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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

Lei n• 1.537/2024, d e 25 de junho de 2024. 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para o Exercício Financeiro de 2025 e dá 

outras providências. " 

A PREFEITA MUNICPAL DE PEDRO li. Estado do Piauí. ELISABETE 

RODRIGUES DE OLIVEIRA NUNES BRANDÃO, fuço saber que a Câmara 

Municipal de Pedro II aprovou e eu, em cumprimento ao disposto no art. 70, i nciso rn, 
da Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPITULO! 

DISPOSIÇÕES PRELIM INARES 

Art. r . Ficam estabelecidas as di retrizes orçamentárias do Município de Pedro H- PJ, para o Exercício 

Financeiro de 2025. nos termos do art. 165, § 2º da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município. da 

Lei Nº 4.320/64, Portaria STN nt) 406 de 20/06/20 1 1 e nos termos da Lei Complementar Federal Nº 1 O 1 /00, 

compreendendo: 

1. 

II . 

m. 
IV. 

V . 

VI. 

Das prioridades e metas da Admjnistração Pública Municipal; 

As diretrizes gerais e especificas para elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 

alter,:1ções; 

A organização e estrutura dos orçamentos; 

Disposições relativas à Dívida Municipal; 

Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 

As disposições relativas aos dispêndios com o Pessoal e Encargos Sociais~ 

VII. As disposições sobre alterações tributárias do Município e medidas para o incremento da receita, 

para o Exerc ício Financeiro correspondente; 

VIU. Os anexos de metas fiscais e riscos fiscai s~ 

IX. 
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Outras disposições. 

Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na elaboração da Lei Orçamentária Anual do 

Município. relati va ao referido Exercício Financeiro. 

CAPITUl-011 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art.2°. As prioridades e metas da Administração Municipal para o Exercício Financeiro de 2025 serão 

fixadas em consonância com o An. 4° da Lei Complementar 101/00, bem como o An. 165, § 2°, da 

Constituição Federal, em que são especificas no Anexo I, que integra esta Lei, a serem detalhadas na 

programação orçamentárja para o Exercício Financeiro de 2025: 

Parágrafo Ún ico - Na e laboração do Projeto de Lei do PPA (Plano Plurianual) e da proposta orçamentária 

para o Exercício Financeiro de 2025, o Poder Executi vo poderá aumentar ou di minuir as metas estabelecidas 

nesta Lei a fim de compatibi li zar a despesas orçadas com a receita estimada, de equilíbrio das contas 

públicas, significação dizer que as metas estabelecidas não constitui limite à programação de despesa. 

CAPITULO Ili 

DAS DISPOSIÇÕES PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

ArL 31) Caso seja necessário a adoção de limitação e empenho das dotações orçamentárias e a movimentação 

financeira para atingir a meta de resu ltado primário, nos tennos do art. 9 da Lei Complementar Federal nº 

1 O 1, 2000, esta será fixada de forma proporcional à participação dos Poderes no orçamento, excluídas as 

despesas que constituem obrigação constitucional ou legal em execução. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

SEÇÃO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS 
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Art. 4°. A Lei Orçamentária Anual obedecerá. á elaboração do Orçamento do Município de Pedro li - PI, 

relativo ao Exercício Financeiro de 2025, as diretrizes gerais e especificas de que trata este capítulo 

consubstanciadas no texto desta L ei. 

Art. 5°. A receita total é estimada no mesmo valor da despesa total. 

Art. 6°. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2025 deverão ser 

realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas, 

observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as 

informações relativas em todas as umas dessas etapas. 

Art. 7º. A Lei Orçamentária Anual poderá íncluir a programação constante de propostas de alterações do 

Plano Plurianual 2022/2025, que tenha sido objeto de projetos de Leis especifica. 

Art. 8°. A e laboração da Proposta Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2025 abrangerá os Poderes 

Legislação e Executivo do Município, seus fundos e entidades da administração Direta e indireta, assim 

como a execução obedeceram às diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 9". As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base à execução orçamentária 

observada no período de janeiro a junho de 2024. observando-se: 

VI. 

T. 

li. 

III. 

IV . 

V. 

Os valores orçamentários na fonna do disposto neste artigo poderão, ainda, ser corrigidos 

durante a execução orçamentária por critérios que vierem a ser estabelecidos na Lei 

Orçamentária Anual. 

Os programas e projetos em fase de execução. desde que reavaliados á luz das prioridades 

estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre novos projetos. 

A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da recei ta e na fixação da despesa, os efei tos 

econômicos decorrentes da ação governamental. 

A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações expansão. 

Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser programados para atender 

despesas de capital, depois de atendidas as despesas com o custeio admjnistralivo e operacional. 
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O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e c inco por cento) da receita proveniente de 

impostos e das transferências de recursos deles decorrentes na manutenção e desenvolvimento 

do ensi no, em cumprimento ao disposto no art. 2 12 Constituição Federal, ficando asseguradas 

dotações orçamentárias próprias para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério, na fonna do disposto na Lei nº 9.424, de 24 

dezembro de 1996. 

Vil . A aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde cumpri rá ao disposto na Emenda 

Constitucional nº 29. de 13 de setembro de 2000. que detennina que a partir de aplicada deva ser 

no míni mo 15% (quinze por cento); 

VIII. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de crédi to autorizado pelo 

Legislativo, com destinação e vinculação a projeto específico. 

IX. 

X. 

X I. 

Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definjdas as fontes de recursos e observadas 

as metas programáticas setoriais constantes na presente Lei. 

Toda a despesa relativa a Divida Pública Munic ipa l constará da Lei Orçamentária, 

compreendendo juros. amortização e outros encargos. 

Será estabelecido a Reserva de Contingência, em até 1 % (um por cento), cuja forma de 

utilização e montante, estará definida com base na Receita Corrente líquida, destinada ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 10º. As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução Especial , somente serão 

permitidas para projetos ou atividades novas, decorrente de calamidade pública declarada pelo 

Município, na forma do Art. 167, § 3º, da Constituição Federal. 

A rt. 11º. O Poder Executivo poderá firmar convênio. com vigência máxima de 02(dois) anos, com 

outras esferas de governo, visando o desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação. 

cultura, saúde, assistência social, agricultura. meio ambiente, espo11e e lazer, obras e serviços gerais, 

dentre outros necessários ao desenvolvimento do Município, podendo firmar termos aditivos aos 

respectivos convênios. 

P arágrafo Único. As contrapa11idas financeiras de convênio, acordos e/ou empréstimo, em qualquer 

caso serão estabelecidas de modo compatíve l com a capacidade do Município. 
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"Dispoe ochre as Dirarlzes Oroamentiflas
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A PREFEI'I‘A MUNICPAL DE PEDRO II. Eslado do Pinuf, ELISABETE

RODRIGUES DE OLIVEIRA N'UNES BRANDAO. fuoo saber que a Cirnara
Municipal de Pedro l'l nprovou e on, em cumprimento no disposto no an. 70, inciso ll],
daLeif‘ d o “  " ‘  ‘ e ‘ a ‘ Lei:

CAHTULO l
DISPOSICOFS PRELIMINARES

Art. 1". Ficam eatabelecidas as direu-im orgamencdrias do Municfpio de Pedro 11— PI, para o Exercfcio

Pinanoeiro do 2025. nos mos do art. 165. § 2" do Consfimigflo Federal, dn Lei Orginica do Municfpio, do

Lei N“ 4320/64, Porwia STN n“ 406 de 20/06f2011 e nos tennos d3 Lei Complement” Federal N" 101/00,

oompreendendo:

3" Du priofldades e mam da Adminialngio Pliblicn Municipal;
Asdiren-izesgeraiseespecificaspara " f e _" dos _ d o "  ‘ _' esuas

altemgfics;

A organizaofio e esu-utura dos mementos;
Disposioées relativas a vida Municipal;

Disposicoes sobre o Organ-lento Fiscal e da Seguridade Social;

As disposigoes relativas nos dispendios com o Pessoal e Enoargos Sociais:

As disposiooes sabre airman-flee tributfirias do Munictpio e medidas para o incremento da neceita.
para o Exerclcio Financeim correspondente;

!=
I
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Os anexos de mews fiscais e risoos fiscais;
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IX. Outns disposicoes.

Parflgrafoflnico-As ’ ' aqui L '  “' - - '  " n a "  , “  daLeif ‘

Munictpio, relativa a0 referido Exerctcio Financeiro.

‘ i -Anua ldo

CAPI'I'ULO [I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PfiBLICA MUNICIPAL

ArL2° .Asp i - iur idadeseme laxda“"  , " _ ' p a r a o "  " :“ de20255erlo

fixadas em consonancia com 0 Art. 4" da Lei Complements 101/00. bem come 0 A11.165. § 2°, da

Constimiqio Federal. em que sic especificas no Anexo l .  que integra esta Lei. a serem detallmdas nn

, ' ’ i n p a r u o "  " F' ' de2025:

Pnrégrnl'o (lnico - Na elaborueio do Projeto de  Lei do  PPA (Plano Plurinnual) e do proposln orgamenljrln

para o Bxercicio Finanoeiro de 2025, o Poder Executivo podera amnentar ou diminuir as metas esmbelecidas

nest: Lei a fim do oompatibilizar a despesas oroadas com a receila estimada. do equilibrio das contas

pfiblicas. significaoio dizer que as metas estabelecidas nfio constilui limite a programaolo dc  despesa.

CAPITULO III
DAS DISPOSICOES PARA LIMITACAO DE EMPENHO

Art3‘Casoseja ‘ i u a  ‘ , '  d e "  ‘ ’ e

finaneeim para Mingir a mem de resultado primfirio, nos tel-mos do  art. 9 da Lei Complemenmr Federal n°

101, 2000, est: seri fixnda de forms propotcional h pnrficipaoio dos Poderes no memento, exclufdns as

despeaas que constituem chrigacao consdrueional on legal em execucio.

._ m ;  - 1.: e a  :

CAPITULO IV
DAS DIRETRIZES PARA 0 ORCAMENTO D0 MUNICIPIO

SECAO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

relative no Exerclcio Finaneeiro de 2025, as direu-izes gerais e especifim de que tram are oapflnlo

consubsunciadas no texto deem Lei.

A11. 5'. A reeeira total 6 estimada no mesmo valor da despesa total.

ArL6°.Aelabora¢;§odoprojeto.aapmval;ioea , '  d a L e i f ‘  ‘ i a d e 2 0 2 5 ‘  eel-

realiudns de modo a evideneiar a mspnrenein da gesfio fiscal e o equilibrio daa coma: pliblicna.

observando—se o princfpio da publicidade e permilindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as

informacoes relarivas em todas as umaa dessas eupas.

Art. 7'. A Lei OrgamenMria Anual podera incluir n progrnmncio consume de proposvas de altenQOes do

Plano Plurianual 2022/2025. que tenha sido objeto de pmjems de Leis especificn.

Art. 8". A elaboraolo da Propostn Orgamentflrla pen 0 Exerctoio Financeiro do 2025 nbrangefl os Podereo

Legislagao e Executivo do Municfpio. sens fundos e enfidades da adminimflo Direta e Indium. assim

como a execuoio obedeoeram i s  direlrius estabelecidas nest: lei.

A r t . 9 ’ . A s  serllo ' ‘ e a s ‘ ,  “ " tendocomobaseiexecuqaoorgmnenlfiria

obscrvada no perfodo de janeiro a junho do 2024. observando-se:

I. Os valores oroamentérios no fonna do disposno neste amigo poderao, ainda. oer corrigidos

dun-ante a execugio omamemfiria par criterios que vietem a set estabelecidos na Lei

Omamentafia Anual.

II. Os program” e projetos em fase de execucio, desde que reavaliados 6 luz das prioridades

estnbelecidas nesla Lei, terfio preferencia sabre novos projelos.

III. A Lei OrgamemAria Anual observant. na estimativa da receim e na fixngao da despesa. as efeime

eoonGmicos decorrentes da aofio govemamenlal.

A manutenoio do atividades existea tel-é prioridnde sabre as nodes expansio.

OsmmosordinfiriosdoTesoul-o" _ ' s o m e n l e r ‘ *  serr ... ‘ para ‘

despesas de capital, depois dc awndidas as despesas com o cusseio adminisn'afivo e operacional.

s
2
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VI. 0 Municfpio aplicara no minimo 25% (vinme e cinco por canto) da reoeita proveni-te do

impesros e das msferéncias de recursos deles decorremes na manutengio e deeenvolvimento

do ensino. em cumprimento no disposto no  art. 2 1 2  Constituicao Federal. ficando asseguradas
domooesorgamentfiriasprfipfiasparaoFundode" , e ' l ‘  " d o "

Fundamental e de Valor-1mm do  Mngistério, nn forma do  disposw na Lei 11" 9.424. do 24
daemon) de 1996.

VI]. A aplicagio minim: em am e services pfiblicos de saode cumprira a0 disposto na Emenda

Constitucional n° 29. de 13 de setembro de 2000, que determina que a partir de aplicada deva set
no  mlnimo 15% (quinze par canto);

V 1 1 1 ?  ‘ d a P ‘ ,  r‘ ‘ i n o , ‘  das " de ‘4’r , numrludo pelo

Legislative. com destinagao e vinculaoao a projeto especffico.
IX. Nio podcrio set fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes do recluse: e observadas

asmetas, w i.. .  setoriais n a ;  Lei.
X .  Toda a despesa relativa a Divida Pfiblica Municipal consmré da  Lei Orcarnemfirin.

r ‘ ‘ juros.a--n--' ' eoutros
XI. Sui estabelecido a Reserva de Contingéncia, em and 1% (um por cento), cuja fomm de

ufilizngio e montnnte, eelara definida com base na Receita Conente liquida, destinarla an

atendimemo de passivos oontingenues e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

A n 1 0 ' . A s d e s p e s a s i | c o n t a d e '  ' e m “ ;  d e E  , “ r "  serio

permitidas pm projetos on atividades novas. deoorreme de calamidade pliblica declaradn pelo
Municfpio, no. formal do Art.167, § 3“,  do Constituigio Federal.

Art. 11". O Poder Executive podera finnar convenio. corn vigencia maxim de (72(dois) anus, com

cums esferas do governo. visnndo o desenvolvimenlo do programas prioriuirios nas dress de educagao.
‘ snide, ' ‘ social. T ‘  ' meio ambiente, espom e lnzer, obras e servioos gerais,

dentreautros i m a o '  4 : .  d o " '  ' , ‘ J fi n n a r h e r m o s a d i fi v o s a o s
respectivos convénios.
Parfigrafo finico. As  contrapanidas financeiras de convénio, aeordos e/ou empréstimo, em qualquer

caso scrim estahclecidas dc  modo compalivel com a capacidade d o  Municfpio.
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SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

Art. 12°. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por D ecreto, 

compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da A dministração Direta e lndi ret.a, inclusive Fundações 

instituídas e mantidas pelo Município. 

§ 1°. O orçamento fi scal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, 

detalhada por categoria de programação em seu menor níve l, com suas respectivas dotações, 

especi ficando a esfera orçamentári a, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de 

des pesa confonne a segui r discriminado: 

DESPESA CORRENTES 

• Pessoal e encargos sociais; 

• Juros e encargos da dív ida; 

• Outras despesas 

DESPESA DE CAPITAL 

• Investimentos; 

• Inversões financeiras, ne las incluídas quaisquer despesas com constituição ou aumento de 

capital de empresas; 

• Amortização da dívida. 

RESERVA DE CONTIGENCIA: 

• Reserva do RPPS j 

• Reserva de Contingência. 

§ 2°. A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por projetos e atividades. 

tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que caracterizam o produto esperado de ação 

pública. 

§ 3°. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e Ativ idade, sem prejuízo da 

codificação fun cional programática adotada um código numerário sequencial. 

§ 4º. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa através de códigos indicadores com a 

seguinte tipologia, podendo ser alterada para atender a conveniência da execução orçamentária: 

1. 

u. 
Transferência à União (20); 

Transferência a Estados e ao Distrito Federal (30); 
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111. Transferência a Municípios (40)i 

IV. 

V. 

VI. 

Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos (50); 

Transferências a Institu ições Privadas com fins lucrativos (60); 

Transferências a Instituições Multigovemamentais (70); 

VIJ. Transferências a Consórcios Públicos (71); 

VIJ.l. Transferências ao Exterior (80); 

IX. Aplicações Diretas - Administração Municipal (90); 

X. Aplicação Direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes do 

orçamenlo fiscal e da seguridade social (9 1 ); 

X I. A der.n;r (99). 

Art. 13°. As operações de crédito por antecipação da receita, contratados pelo Município, serão totalmente 

liquidadas até o fin al do Exercício Financeiro: em que forem contratadas. 

CAPITULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

ArL14°. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

1. 

u. 
Texto do Projelo de Lei; 

Quadros consolidados contendo as seguinles informações dos orçamentos: 

1. Demonstrativo das receitas e despesas por categoria econômica; 

2. Receitas segundo as categorias econômicas; 

3. Natureza da despesa segundo as categorias econômicas; 

4. Funções, subfunções e programas por projeto atividade; 

5. Funções, subfunções e programas por vinculo; 

6. Demonstrativo da despesa por órgão e funções; 

7. Detalhamento da despesa; 

8. Total de orçamento fiscal e seguridade social. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA MUNICIPAL 
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Art. 15°. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade fi nanceira do Município, procederá à seleção das 

prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a ser incluído na proposta orçamentária, podendo, se 

necessário, incluir programas de operações de crédito. 

ArL 16º. O Projeto de lei orçamentária poderá incluir na composição total da receita recursos proveniente de 

operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art.167, inciso Ili da Consti tuição Federal. 

Art. 17'. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação 

da receita, desde que observado o disposto no art.38, da Lei Complementar 1 O 1/2000. 

Art."18°. As despesas com o serviço da dív ida do Município deverão considerar apenas as operações 

contratadas e as propriedades estabelecidas. bem assim as autorizações concedidas, até a data do 

Encaminhamento da proposta de Lei Orçamentária Anual. 

CAPITULOVD 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art.19º. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da unidade, universalidade e 

anualidade. 

Art.20°. O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receitas e despesas do Poder Executivo, seus 

fundos, órgãos e entidades e bem assim do Poder Legislativo. 

§ I '. Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e entidades integrantes do Orçamento da 

Seguridade Social. 

Art.21°. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações governamentais dos poderes, órgãos e 

fundos da Administração Direta, vinculados a áreas de Saúde, Previdência e Assistência Social e da Lei 

Orgânica do Município. 
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ArL22º. O Orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do Município detalhará individualmente 

por categoria de programação e natureza da despesa as aplicações destinadas às Despesas de Capital, 

constantes da presente Lei. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O PESSOAL E 

.ENCARGOS SOCIAIS 

Art.23'. As despesas com o pessoal da Administração Direta e Indireta ficam limitadas a 60% (sessenta por 

cento) da Receita Corrente Liquida; sendo 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo e 6% 

(seis por cento) para o Poder Legislativo, atendendo ao disposto no inciso m, §§ 1° e 2° do Art.20, da Lei 

Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000, bem como as disposto no Art.182 da Constituição Estadual e 

na Lei Orgânica do Município. 

§ 1°. A veri fi cação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos supramencionados Arts. 19 e 20 da Lei 

Complementar 101 /2000 será realizada as final de cada quadrimestre. 

§ 2º. Entendem-se como Receita Corrente Liquida para efeitos de limites do presente artigo. o somatório das 

Receitas Correntes da Admini stração Direta e Indireta excluída as Receitas relativas à contribuição dos 

servidores para custeio do sistema de Previdência e Assistência Social, conforme inciso IV, letra c do an.2° 

da Lei Complementar n• 10 1, de 04.05.2000. 

§ 3°. O limhe estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este artigo, abrange os gastos da 

Administração Direca e Indireta, nas seguintes despesas: 

1. 

ll . 

Ili. 

Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 

Obrigações Patronais (encargos sociais); 

Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 

TV. Subsídio de Prefeito e Vice-Prefeito; 

V. 

VI. 

Subsídios dos Vereadores; 

Outras Despesas de Pessoal. 
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SECAO 11
ms mmmuzns Esmctnms

Art. 12". O Orcamenw Anual obedeoeré a estrutura organizacional amvada pot Decreto.
compremdendoseusérgiosJundoseenfidadesdnA' ’ ' , ' - D i t e m e '  " ' ' ‘ v e F  ’ _"
instituldas e mantidas polo Municipio.

§ 1°. 0 momenta fiscal e da seguridade social discriminsrao a deepest: por unidade. orgamentirin.
For a in do P u n . -  em seu manor nfvel, corn suns respectivas dotaefies,

especificando a esfera oreamentaria. a modalidade dc aplicaoio, a font: de recursos e os grupos de
dospm confonne a seguir discriminado:

DESPESA CORRENTES

. Pessoal e encargos sociais;

- Juros e encargos do divida;

0 Outras despesas
DESPESA DE CAPITAL

0 Intimemos;

O Inversées F ' nelas ' ' ' ' '

capital de empresas;

0 Amnrtimgio da dIvida.
RESERVA DE CONTIGENCIA:

O Rosana do RPPS;

0 Reserva de Contingencia.

corn constituiofio ou manta de

§ 2". A calegoria de programaoao de que (rota este artigo serfi identificada par projetos e advidades.
' ‘ “ e o o m ‘  " _ ' demetasquecmcteriumoprodutoespuadodeagfionlw

pdblicm

§ 3“. No Projeto do Lei Orqamenuiria Anual sari atdbuldo a cada Projeto e Atividnde, sem prejulzo da

oodificaeio‘ ' ' ,  , mica ‘ “ um "“, ‘ i . .  1 "
§ 4 0 ‘ A  4 m . . . “ e  . .  ' d o s  m d e “ '  . J . ,

seguime tipologia. podendo set alterada para ‘ a u... "‘ ' da _" , ‘ in
I. Transferéncia h Unifio (20):
II. Transferencia a Esmdos e an Distrim Federal (30);
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In 'I‘nnsferéncia n Municipios (40);
IV. Transferéncias a lnslituigfies Privadas sem fins  lucrativos (50);

V Transferencias a lnstiruicoes Privadas com fins lucrativos (60);
VI. T ‘ ‘ a Multi,
VH. Transferencias a Consorcios dlicos ( 7 1 ) ;

VIII. Transferéncias no Exterior (80);

Aplicaofies Dims — Administragio Municipal (90);
X.  Aplicagflo Direm decorrente dc opemqio entrc 613305, fundos e enfidades integrantes do

orgamento fiscal e da seguridade social (91);
XL A definir (99).

' (70):

Art. 13'. As W E  do credim par anlecipnelo do reoeim. pelo ‘ ' ' sen-lo
liquidadas M6 0 final do Bxercicio Financeim; em que forum oontmtadas.

CAPITUDO V
DA ORGANIZACAO DOS ORCAIWENTOS

Artl4°. Anompanhnrlo o Projeto due Lei creamer-Md: Annual:

I .  Texlo do Projem do Lei;
H .  C J . u ,  . as  - 1.. . . . .  .. dos

J - . .
r POT

Receiws segundo a s  categorias eoonOmicas;

l “  ' J d a s  ' e

d o  ‘ r ‘ as last '

Funobes, submnodes e progrnmns por projem alividade;
Fungées, subfunefies «3 programs: por vinculo;
Demonstrative da despesa par érgflo e filnpfies;
Detalhnmento da despesa:
Total de orcamento fiscal e seguridade social.Q

H
Q

P
'

P
P

‘
P

F

CAPiTULo v1
DAS DISPOSICOES RELATIVAS A nIvtDA MUNICIPAL
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Art. 15'. O Peder Executive. vendo em vista a capacidade finaneeira do Municipio. preceded s aelegio das

prioridadssesubelecidasnoPlanoPlurianual.aser' ‘ ”  n a r ‘  , ' i . . . “  ‘ so

necessirio. inciuir programas de opemooes de crédito.

Art. 16". O Projeto do lei org-menléria poderi incluir n :  composiqfio total d: receita recursos pluveniente do

operaofies do ciédito, mspeitados os  limiues estabelecidos no an.167. inciso [II da Consn‘miqio Fedora].

Art. 17". A Lei OroamentArin Anual podcrd aulorizar a realizaoio de operaqoes de crédito por nntecipagfio

da receiu. desde que observado o disposto no £11.38. da Lei Complementar 101/2000.

Artls’. As despesas com o servico do dl'vida do Municlpio deverfio considerar apenas as operaefies

oontmradas e as propiiedades esmbelecidas, hem assim as aumflzsgoes oonoedidas, are a data do

Bncaminllamenw da proposta de Lei Diwali: Anusl.

CAPITULO VII
DAS DISPOSICOES SOBRE 0 ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art.19". O Organento Fiscal obedeoera oh. :3..." ' aos y , -

anualidade.

Am. 0 Ozcmemo Fiscal do Municlpio L nodas as ' e '

fundos, orgfios e entidades e barn assim do Podn' Legislative.

§ 1". Sol-50 exclufdos do  Orgamento Fiscal as organs, fundos e entidades incest-antes do Orgamento do

Seguridade Social.

doPoder“ ' .seus

ArLZI'.OOr¢amentodaSeguridadoSocinl " ,, ‘asaofieswvn ' dos: ‘ orgiose
fundos do Adminisn'aeio Dizeta. vineulados a fleas dc Safide. Previdénoia e Assistfineia Social e da Lei

Organica do Munictpio.
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ArLZZ".0f‘_ deL. .— ‘ n n L e i f ‘ j '  d o "  ‘ 1 '  ‘ 'L ‘2.»11" '
pm- U i n d e r _  _ ' e  d a ‘ _  a s _ “ _ '  " ‘ "  9 5 P _  deCapital.

constantes dapresente Lei.

CAPITULOVIII
DAS DISPOSICOES RELATIVASASDESPBAS DOMUNICIPIO COMOPESSOALE

ENCARGOS SOCIAIS

A1123”. As despesas com o pessoal da Administragio Direta e Indium ficam limitadas a 60% (sessenta per

mm) do Rooeita Comte Liquids; sendo 54% (cinqtlenta e quano par oenlo) pm 0 Poder Executive e 6%

(seis por canto) para o Peder Legislativo, atendendo an disposto no inciso III, § §  1" e 2" do M20, da Lei

Complemenmr n“ 101. de  04 de maio do 2000, bem come as disposto no Art.182 do Constituigio Estadunl e

no Lei Organics do Municlpio.

§ 1°. A verificaeio dos cumprimentos dos limiles estabelecidos nos supramencionados Ans.l9 e 20 da Lei

Complementar [01/2000 serfi rcaliznda as final de cada quadrimestm.

§ 2°. Entendem-se coma Receita Comte Liquida para efeims de limihes do presume artist), 0 somtério do:

Receitas Con-enter. da Administragio Dix-eta e Indireta excluida as Reoeilas relativas a oonn-ibuigao dos

servidores para cusleio do sistema de Plevidéncia e Assisténcia Social. confonne inciso IV. 1m e do 1111.2"

da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000.
5 3°. 0 limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que tram este artigo, strange as gastos do

Adminislragio Dim: e Indium, nus seguinnes despesns:

Salérios (vencimentos e vantagens fixas e variéveis);

Obfigaoées Patronais (encargos socinis);

rn. de —.— ‘ :.. " e .— “'

Subsidio de Prefeito e Viee—Pnefeito;

Subsidies dos Vcreadores;

5‘
25

?"

Outras Despesas de  Pessoal.
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§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos índices inflacionários, a 

criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão, a qualquer titulo, pelo órgão 

ou entidades da Administração Direta, Autarquias e Fundações, 

só poderá ser fei ta se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas 

até o final do Exercício Financeiro e obedecerão ao limite do caput deste artigo. 

§ 5º. Os valores dos Corltratos de Terceiri zação de M ão de Obra que se referem à substituição de servidores 

e empregados públicos serão contabi li7..ados como "Outras Despesas de Pessoal' '. 

§ 6°. O pagamento de precatórios judiciais deverá obedecer aos preceitos e regras capituladas na Emenda 

Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000. 

Art. 24°. Fica autorizada a concessão de ajuda fi nanceira a entidades sem fins lucrativos reconhecida de 

utilidade pública: a pessoas físicas - carentes. mediante processo interno. nas áreas de educação. saúde e 

assistência social. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos Planos de Aplicação 

apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 29 • Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo, dependendo do Plano de 

Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do encerramento do Exercício Financeiro. 

§ 3º. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem contas dos recursos 

recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal . 

SEÇÃO! 

DAS DESPESAS DO MUNTCIPfO COM O REPASSE À CÂMARA 

Art. 25º. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas as despesa de Poder 

Legislativo Municipal ocorrerá conforme o disposto no art.29 da Constituição Federal e na Emenda 

Consti tucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 20 (vinte) de cada mês 7% 

(sete por cento) de sua receita, relativa ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 

5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constitu ição Federal, efetivamente realizada no exercício anterior, 

excluindo-se os valores de convênios, alienações 
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de bens, fundo especial e operações de crédito, desde que aprovado por lei específica tomando este poder 

independente. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLA ÇÃO TRIBUTÁRIA 

DO MUNICIPIO 

Art.26". A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária Anual para o Exercício 

Financeiro de 2025 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com 

vistas à expansão da base tributária e conseqüentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 27°. A Prefei ta Municipal encaminhará à Câmara propostas de alterações na Legislação Tributária, 

verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

1. 

li. 

UI. 

IV. 

V. 

Adequação das alíquotas dos tributos Municipais; 

Priorização dos tributos diretos; 

Aplicação da justiça fiscal; 

Atualização das taxas; 

Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos municipajs. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28º. O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de setembro do ano de 2024, o Projeto de Lei 

Orçamentária Anual, a Câmara Municipal, que apreciará até o final da Sessão Legislativa devolvendo-o a 

seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção, até o inicio do 

Exercício Financeiro de 2025, fica o Executivo Municipal autorizado a adotar a Lei Orçamentária cm vigor 

como proposta orçamentária, nos termos do Parágrafo Único do art.34 da Constituição Estadual. 
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Art. 29". Considerando o disposto no art. 16, inciso Vlfl , do anexo I do decreto nº 6.081 , de 12 de abril de 

2007, que confere à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SOF/MP a competência de estabelecer a classificação da 

receita e da despesa e a Portaria-Conjunta STN/SOF n°2, de 6 de agosto de 2009 que padronizar os 

procedimentos contábeis orçamentários nos três níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das 

contas na forma estabelecida na Lei Complementar nº 101 , de 4 de maio e 2000, Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

Art.30°. A Lei Orçamentária Anual será sancionada até 31 de dezembro de 2024 acompanhada do Quadro 

de detalhamento de Despesa- Q.O.O., especificando por órgão, os projetos e atividades, os elementos de 

despesas e respectivos desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

§ 1 º . As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão o Quadro de Detalhamento de 

Despesas, observados os limites fixados na Lei Orçamentária. 

1. Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Crédi tos Adicionais, bem como suas propostas de 

modificação referidas na Lei Orgânica do Município, serão apresentados com a forma e o 

detalhamento de despesa estabelecida nesta Lei. 

li . Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na Lei Orçamentária Anual 

serão acompanhados, na sua publicação, da especificação das dotações neles contidos e das 

fontes de recursos que os atendedio. 

§ 2°. Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro em ate 50% do valor total orçado. 

Art.31°. Efetuar com estri ta observância a emissão de relatórios e demonstrativos em cumprimento de 

prazos, limites de aplicação de recursos de conformidade com as disposições do art .63 da Lei Complementar 

nº 101/2000 - de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art.32º. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de orçamento, programação financeira 

e contabi lidade, que viabilizem a execução da despesa sem comprovada e suficiente disponibi lidade de 

dotação orçamentária. 
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ArL33º. Fica o Poder Executivo e Legislativo autorizado a realizar concurso público para preenchimento de 

vagas e cargo no âmbito da administração municipal, observados os limites constantes do artigo 23 da 

presente Lei. 

Art.34". A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública 

municipal , incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração 

da Lei Orçamentária Anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 

apHcação das agências financeiras e oficiais de fomento. 

Art.35°. A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as melas e prioridades da administração pública 

municipal para atender as seguintes variantes dos SUAS: 

1. Política de Assistência Social; 

2. Assistência Social; 

3. Serviços de Proteção Social Básica; 

4. Proteção Social Especial de Média e/ou Alta Complexidade 

5. Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistencial. 

ArL36°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ArL37". Revogam-se as disposições em contrário. 

PÁLACIO DA OPALA, PEDRO 11, ESTADO DO PIAUI, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do 

ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Bra ndão. 
Prefeita Municipal 

owes
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§ 4°. A ' de ‘ ou dea J .
elem dos 4. . n

criacio do cargos on alteraciio de estrulnra de carreira. barn come a admissao. a qualquer titulo, pelo érgio
ou encidades da Administragfio Direve, AuIarquias e Fundacoes,
so poderfi ser feila se houver previa ‘ , '  , ‘ : .  ' para

are 0 final do Exercicio Financeiro e obedecerio an limile do caput deste artigo.
§ 5". Os valores dos Contratos de Terceirizacfio de Mio dc Obi-a que se refeiem a substituicio do servidores
e empregados pdblicos serio contabilizados como "Gun-as Deepens de Pessofl".

‘ i m :  a

.u as pmjecdes de despesas

§ 6". O pagarnento de precatdrios; " ' ' deveri ' ' nos _ e regms A ' ' ' na Emenda
Constitucional n" 30. de 13 de sctembro do 2000.

A11. 24". Fica autoriudu a - do ajuda "' ' a ' ' ' sem fins ' ' Jr: ' ' ' d:
utilidade , " " a

assisténcia social.

§ 1". Os paglrnentos serio efetuados apos aprovacio pelo Poder Executivo, dos Pianos de Aplicagio

apresentndos pelus entidades beneficiadas.

§ 2‘. Os pram para a prestacio de contas seflio fixados pelo Poder Executive. dependendo do Plano de
Aplicaoio, n30 podendo ultrapassar was 30 (hints) dias do encenamento do Exercicio Financeiro.

§ 3". Pics vedadn a concessio de njuds financeira is entidades que nao prestirern contas dos recursos

ms areas do cducucio, saude efisicas — " rr

reoebidos. assim como as que r150 fiverem as snas ccntas aprovadns pelo Executivo Municipal.

swim I
DAS DESPESAS D0 MUNICIPIO COM 0 REPASSE A CAMARA

Art. 25". A liberagio de recursos correspondentes as dotaqoes organentarias destinadas as despesa de Poder
Legislativo Municipal ooorreré confonnc o disposto no art.29 do Conltituicfio Federal e no Emenda
Constitucionnl n° 25, de 14 do feveteiro de 2000.

W e  Onion. 0 Poder Bxecutivo lepasssri ao Poder Legislative, ate 0 dis 20 (vinte) de cada mes 7%
(sea por oento) de sus receits, relativa no somatorio da receits tributfiria e das transferencins previstas no §
5" do 311.153 e nos arts. 158 e [59,  da Constituicio Federal. efetivameme realizada no exercicio amu'ior,

. . . se 0s . do - . .- _.
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de hens, fundo especial e operacoes de crédito, desde que aprovado por lei especifica tornando este poder

independente.

CAPITULO 1):
ms Disrosrcons scrum A Mini E ALTERACOES NA LEGISLAcAo 'rlunlJ'rAmA

D0 MUNICIPIO

ArtZG'. A estimativa da receita que constaré do projeto de Lei Orcamentfiria Anual para o Exetcfcio

Financeiro dc 2025 oonlemplarfi medidas de aperfeicoamento da administracio dos tributos municipais, com

vistas k expansio dn base tributfiria e conseqiienternente numento das receitas proprias.

Art. 27".APrefei " ", ‘ " ' n c a m m ,  , de ‘ , "  naLegislaglo Tributdris.
verificada a necessidade ou conveniéncia administrativa, visando a:

I. Adequacao das aliquotas dos tributes Municipais;
II. Priorincio dos tribulos diretos;

III. Aplicscuo da justiga fiscal;

IV. Amalincao das taxas;
V.  Reformulagao dos procedimentos neoessfirios a colmnga dos tribums municipais.

CAPITUDD X

ms nrsrosrcoEs GERAlS

Art. 28". O Poder Executivo enviarfi an! 0 dia 30 (pints) do setembro do ano de 2024, o ieto do Lei

Orcarnenuiria Anual, a Cflmnra Municipal, que apiecialfi ate 0 final do Sessfio Legislativa devolvendo—o I

seguir para sangio.

Parigrafo (Inico. Se  0 projeto de Lei Orcarnenuiria Anual n50 for encaminhado a sancio, ate 0 inicio do

Exercicio Financeiro de 2025. fica o Exocutivo Municipal auton'zado a adotar a Lei Orcamcntén'a cm vigor

como propnsla nrgamcntéria, nns tcrmos do Parégrafu Unico do an.34 da Constituigéo Estadual.

3“" ( I x  6 %

o i 6i 5'
a 51“.“:— §
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Art. 29". Considerando o disposto no art.16, inciso VIII, do anexo I do decreto n“ 6.081, de 12 de abril de
2007, que confere a Secretaris de Dreamento Federal do Minister-i0 do Planejsrnento, Orcsmento e Gesflo
SOP/MP a competéncis de estabelecer a clsssificacio da

receita e da despesa e a Pomria—Conjunta STN/SOP n°2, de 6 de agosm de 2009 que padronizar os

procedimenms conwbeis orcamentarios nos tres nlveis de gavel-no, dc fonna a garantir a oonsolidacio das
00a no forms estabelecida m Lei Complementar n“ 101, do 4 de maio e 2000, Lei do Responsabilidade

Fiscal.

Am.ALei0rcamemfiriaAnualserésancionadaat631dedezembrodelOMacompanhndadoQuadm

de detalhamento de Despesa- Q.D.D.. especificando par drgio, os pmjetos e atividades, os elementos de
despesas e respectivos rim-1m” com ' ‘ " " -‘ n
§ 1". As shampoos decomntes do abertura dc créditos adicionais integrarfio o Quadro dc Deulhamento de

Despesas. observados os limites fixados nu Lei Orcumentéria.

I. Os Projetos de Lei Orcanmntfirios Anuais e de Créditos Adicionais. hem como sues propostas de
modificagio refer-Mas na Lei Organics do Municfpio, serio apresentados com a forms e o
detalhamento do despesa estabelecida nests Lei.

II. Os Dccretos de Abertura dc Créditos Suplementsrcs sutorizados na Lei Orcamentéria Anual

scrip acompanhsdos, na sua publicncio, da especificacio dos dotacoes neles confides e das

fontes de recursos que os atenderio.
§2°.Ficaautorlzadaa , ' , '  -,o J ouan ' derecursosdeumacategorlade
programacio para outra ou de um Orgao para outro em ate 50% do valor total orcado.

AMI". Efemar com estrim observflncia a emissio de relatorios e demonstrativos em cumprimemo dc

pmzosJimitesde " ’ de dean-fu- " ‘ cornss-" , '_’ do m63daLeiComplementnr
n" IOIROOO - do 04 do maio do 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.32". Sio vedados quaisquer procedimentos no imbito do ' de _ r a f“ E

e contabilidnde, que viabilizem a execuqio da despesa sen: comprovsda e suficiente disponibilidade de

domio orcamentaria.
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A1153". Pica o Peder Bxecutivc e Legislative autorizado a reolizar concurso pdblico para preenchimenlo de
vases e cargo no lrnbilo dn adrninistmcio municipal. observados as limites commutes do artist) 23 do
preseme Lei.

Am. A Lei de Diretrius Orgimentfirias compreendera as mean: e prioridades da administraqio pfiblicn

municipal. incluindo as despesas de capital para o exercfcio finanoeiro subseqllwte. oriented a elaboracio
do Lei 9‘  ‘ ' Anus], " sabre as ' , nu legislacio trihutiria e eembelecerfi a politics dc

" ' das ‘ ' ‘5 eoficiaisde‘r u

r

A1135". A Lei do Direlrizes (nonmemsrias compreenders as ms e prioridudes do administrnclo public:

municipal para atender as seguintes variantes dos SUAS:

1. Politics do Assisténcia Social;
. Assistfincia Social;
. Services de Pwtecdo Social Basics;

Prmocio Social Especial dc Media e/ou Alta Complexidlde
Services, Progmms. Projetos e Beneficios Socioussistcncial.

9
-

s

Am“. Esta Lei cum em  vigor na data de sua publicacio.

Am. Revogam-se as disposigdes em  comrade.

PALACIO DA OPALA, PEDRO l], ESTADO DO PIAUI, nos 25 (vinte e cinco) dine do mas de junbo do
ano de 2024 (dois mil e vinte e quano).

ROEé‘RIUUES D E  . -WVEW "was Era-numeralammomzmas: _—£=m---___”"_"
Ellsabele Rodrigues d e  Olivelra Nunes Brandéo.

Prefeita Municipal
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ANEXO D E PRIORIDADES. 

01. CAMARA MUNICIPAL 

1. Construção, Reforma e Ampliação do Prédio Câmara Municipal; 

2. Aquisição de veículos. equipamentos e materia] permanente; 

3. Manute nção d as atividades da Câmara Munic ipal ; 

4 . Contribuições as Entidades; 

S. A ssessoria Jurídica . 

02. SECRETARIA DE GOVERNO 

1 . Aquis ição de equipamentos e m a te rial permanentes; 

2. Construção, Reforma e Ampliação do Prédio d a Prefeitura; 

3. Aquis ição de um veíc ulo ; 

4. Contribuição a Entidade d e C lasse; 

5 . M anute nção d a S egurança Pública. 

6 . Manutenção de Diversas Atividades 

7. A ssessoria Jurídica 

8. A ssessoria de Imprensa 

9. M a nutenção d o Gabine te do prefeito; 

10. Manutenção d o G abinete do vice-prefeito; 

03. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

1 .Manutenção da proc uradoria G e ra l do Município; 

2 .Aquis ição de equipamentos e m atérias permanentes; 

04. GABINETE DO VICE-PREFEITO 

l. Aqui si ção de equipamentos e material para G abine te do Vice-Prefeito; 

2. manutenção d o gabinete do Vice-Prefeito. 
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OS.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. lnformatização dos Setores; 

2. Formação de Recursos Humanos; 

3. Dar continuidade do processo administrativo; 

4. Aquisição de equipamentos e materiais para Secretaria de Administração; 

5. Manutenção da Junta Militar; 

6. Implantação de Planos de Carreiras para diversas categorias de servidores 

7. Implantação do SIA FIC e padronização do sistema único e integrado de execução orçamentaria, 

administrativa. financeira e controle. nos tennos no decreto federal nº 10.540/2020: 

8. Aparelhamento dos Profi ssionais da Guarda Municipal. 

9. Implementação do Sistema de Videomonitoramento das Vias e Espaços Públicos do Municio. 

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA EJAMENTO E FINANÇAS 

1. Aquisição de Equipamentos e material permanente 

2. Manutenção dos encargos da Secretaria de finanças; 

3. Encargos com precatórios e obrigações trabalhista; 

4. Encargos com obrigações sócias; 

5. Encargos com Inativos e Pensionistas 

6. Revisão periódica das perdas salariais de cada categoria de servidor público; 

7. Planejamento, elaboração e avaliação de planos de desenvolvimento, investimentos, orçamento-

programa e projetos; 

8. Arrecadação, cobrança e fi scalização tributária; 

9. Inscrição da Dívida Ativa; 

1 O. Reserva de Contingência; 

11. Implantação do S rA FIC e padronização do sistema único e integrado de execução orçamentaria, 

administrativa, financeira e controle. nos termos no decreto federal nº 10.540/2020; 
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07.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO DE VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTERIO - FUNDEB 

1. Construção, ampliação e reforma de escolas de ensino infantil e creches; 

2. Aumento do número de convênios para atendimento de crianças em creches; 

3. Desenvolvimento do BRALF- Programa Bras il alfabetizado; 

4. Criação e desenvolvimento de unidades de atendimento aos alunos portadores de deficiências; 

5. Ampliação do atendimento do transpone escolar; 

6. Construção de uma Biblioteca Pública, com parcerias com Órgãos Afi ns; 

7. Manutenção de Biblioteca Pública. 

8. Manutenção do Ensino Fundamental~ 

9. Manutenção do Ensino Infantil ; 

10. Construção, Refonna e Ampliação de Escolas de Ensino Fundamental; 

1 l . Construção, Ampliação e Reforma de Creches. 

12. Construção, Ampliação e Reforma de Quadra Esportiva; 

13. Aquisição de Equipamentos; 

14. Manutenção e aquisição de Veículo; 

15. Aquisição de um laboratório e Ciências: 

16. Implantação do Recreio nas férias; 

17. Desenvolvimento da formação continuada; 

18. In formati zação das Escolas Municipais; 

19. Construir e equipar o Prédio da Secretaria de Educação. 

20. Treinamento e Capacitação de Pessoal ; 

21. Manutenção da Merenda Escolar - PNAE: 

22. Manutenção do Transporte Escolar - PNA T; 

23. Manutenção do Salário Educação • QSE; 

24. Manutenção de PDDE; 

25 . Manutenção do EJA. 

26. Manutenção do Pro jovem Campo. 

27. Impl antação do curso preparatório para ingresso no ensino superior e concursos públicos municipais. 
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08. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO. 

1. Con s trução? manutenção e restauração de Campos e Estádio de Futebol; 

2 . Cons trução manute n ção e res ta uração de Quadras e Gin ásio Poliesp o rtivo; 

3. Aquisição de M a teri a l s Esportivo; 

4. Manutenção do D eparta m e nto Esportivo; 

5 . Criação d o Copão urban o e rural de futebol. 

6 . Incentivo ao esp o rte a mador; 

7 . ltnplantação do Program a Esporte Cldadanla. 

8 . ltnplantação de proje tos d e esporte e lazer des tina dos a crianças e a d o lescentes; 

09.SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

1. Manute nção da secretaria de juventude; 

2. C1·iação e 1na nutenção d o p1·og1·am a de a p o io ao ,ne no r ap1·end iz; 

3. Construção e manute n ção d a praça da juve ntude ; 

4 . Apoio no comb a te contra as drogas. 

5. Ince ntivar a tiv ida d es para a inc lusão d e Jove n s na Socie d a d e. 

10.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

1 . Manutenção d e M atad o uros; 

2. Con s lrução de A ç udes e B a n-agens 

3 . Preservação Ambie ntal dos P a rques Públicos; 

4 . Manute n ção da Secretaria Municipal de A g ric ultu,r a; 

5. Con s truçã o de M e rcados; 

6. Implantação de H ortas Comunüária; 

7. Incentivo a Apic ultura e Avicultura; 

8. Incentivo, Criação e M a nute nção a agricultura Fan,iliar; 

9 . C riação e Manute n ção d e M e rcados e Feiras; 

10. Apo io a Produção Agrícola. 

11. Aqui s ição de M a quinas e Equipamentos A grícolas 
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ANEXO DE PRIORIDADES.

01. CAMARA MUNICIPAL
1 .  Construgfio, Reforma. e Ampliagfio do Prédio Cfimara Municipal;

2. Aquisigio de vefculos. equipamentos e material permanente;

3 .  Manutenoao das atividades da Cfimara Municipal;

4 .  Contribuiqfies as Entidades;

5 .  Assessoria J urfdica.

02. SECRETARIA DE GOVERNO
1 .  Aquisigfio do equipmentos e material permanentes;

2 .  Construgfio, Refonna e Ampliagio do Prédio da  Prefeitura;

3 .  Aquisioio de um veiculo;

4 .  Contribuioao a Entidade de Classe;

5 .  Manntengio da  Seguranga Pfiblica.

6 .  Manutengéo do Diversas Advidades

'7. Assessor-la J urfdica

8 .  Assessoria dc Imprensa

9 .  Manutcngio do Gabinete do prefeito;

10. Manutenqéo do Gabinete do vice-prefeito;

03. PROCURADORIA GERAL D0 MUNICIPIO
1 .Manutengio da procuradoria Geral do Municfpio:

2.Aquisi§fio de equipamentos e materials permanentes;

04. GABINETE DO VICE-PREFEITO
l .  Aquisiqfio dc oquipamentos e material para Gabinete do Vioo-Prefeito;

2. manutengfio do gabinete do Vice-Prefeito.
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(IS-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADNIINISTRAGKO

Infonnatiznoio dos Setores;

Fox-magic de Recursoo Humanos:
. Dar continuidade do prooesso administrative;

. Aquisiqao de equipamentos e materials para Secretaria de Mnfinistmgao;

Manuwngao da Junta Militar;

Implantagio de Planos de Carmiras para diversas cmgofias de servidores

Implantaoio do SIAFIC e padronizagio do sistema union e integrado do execuqio orgamenuria,

administrativa, financeira e oontrole. nos termos no decreto federal n° 105403020;

8. Aparelhamenw dos Profissionais da Guarda Municipal.

9 Implementaqio do Sistema de Videomonitoramento das Via: e Espaoos Pfiblicos do Munloio.

rl
P

P
I#

w
P

:-
'

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANCAS
. " f  de!‘_‘_ emamerialw.
Manumnqao dos cncangos da Socretatia do finangas;

Encargos com precalorios e obrigagoes tnbalhisla;

Encargos com obrigaofies sécias;

Encargos com lnmivos e Pensionisma

. Revisit: periodica das perdas salariais de cada caoegoria do servidor pfiblico;

7. Planejamemo. elaboragio e avaliaoio do planes de desenvolvimomo. investimentos. org-ammo-
pmgnmn e projetos;

8. Anecadagio. oobnmoa e fiscalizagao tributéria;

9. Inscrigfio da Divida Ativa;

10. Reserva de Contingéncia:
11. lrnplamagio do SIAFIC c padronizagio do sistcma finico c inwgrado dc cxocugio orgamcmaria,

M
e

l
-

+
9

3
0

.
—

administrativa, finance ira  e controle. nos termos n o  deoreto federal n °  10.540/2020;
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MSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACKO E FUNDO DE VALORIZACKO D0

MAGISTERIO — FUNDED

Construgio, ampliagao e reforms de esoolas dc ensino infantil e caches;

. Aumento do nfimemo do convenios para amndimento dc ctiangas em cradles;
Desenvolvimemo do BRALF— Program Brasil alfabetiudo;

Cliaglo e desenvolvimento de unidadfi de atendimento ans alunos pomdotes de deficiémias;
Ampliacao do amendimento do transpone escolar;

Consu'ugio de uma Biblioteca Pfiblica. com pamerias com Orgies Afins:

Manuwngao de Biblioleca Pfiblicm

Manutcngio do Ensino Fundamental;
Manurenqio do Ensino Infantil;

lO.Consu-u¢io,RefonnaeA _' deF ‘ d e “  ‘ F " ‘

11. Consu'uqio, Ampliaqio e Reforma do Creches.
12. Consu'ugio, Ampliagio e Refonna do Quadra Exportiva;
13. Aquisigao do Equipamentos;
l4 .  Manulenqio e aquisiqio de Velculo;

15. Aquisicio de um laboratério e Ciéncias:

16. Implantagao do Recreio nas ferias;

17. Desenvolvimento da formagio continuada;
18. Infonnalizaqio das Esoolas Municipais;

l 9 .  Constmir e equipar o Predio da Secretaria de Educmgio.
20. Treinamemo e Capacitagio do Pessoal;

21. Manutencao da Merenda Bscolar - PNAE;

22. Manutengio do Transpone Esoolar - PNAT;

23. Manuwngao do Salério Educagio - QSE:
24. Manulengfio dc PDDE;

25. Manumgio do EJA.
26. Manutenqfio do Pm jovem Campo.

27. Implantafio do curso preparawrio para ingresso no casino superior e concursos pdblicos municipais.
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08. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO.
1 .  Consttugao, rnanutengfio e restauragao de Campos e Estfidio do Putebol;
2 .  Construgao manutenqfio e restauragfio de. Quadras e Ginfisio Poliesportivo;
3 .  Aquisiofio de Materiais Esportivo;
4 .  Manutenqfio do Departamento Esportivo;
5 .  Cn'agfio do Copfio urbane 9 rural dc futebol.
6 .  Incentive a0 esporte amador;

7 .  Implantagio do Program Espone Cidadania.
8 .  Implantagio de  projetos de esporte e lazer -‘ _. .I n  a s . -  e

09.8ECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

1 .  Manutcngao d a  secretaria dc juvcnmdc;
2 .  Criagio e manutengao do programa dc apoio no manor aprendiz;
3 .  Construgao e manutengao da praga da juventude;
4 .  Apoio no combate contra as drogas.
5 .  Incentive: atividades para a inclusao de Jovens na Sociedade.

10.8ECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1 .  Manutengao de Matadouros;
2 .  Consn'ugio de Agudes e Barragens

3 .  Preservagio Ambiental dos Parques Publicos;
4 .  Manutengio da  Secretaria Municipal de Agricultura;

5 .  Construgfio de Mercados;
6 .  Implantagfio do Horus Comunitfixia;
7 .  Incentive a Apicultura e Avicultura;
8 .  Incentive. Criagfio e Manutengio a agriculture: Familiar;

9 .  Criagfio e Manutengfio de Mercados e Feiras;
10.  Apoio a Produgéo Agricola.
l l .  A q u i s i g a o  d e  M a q u i n a s  e E q u i p a m e n t o s  Agn’colas
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11. SECRETARIA MUNICIAPL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS. 

1. M anute nção da Secretaria d e Meio Ambie nte e R ecursos H ídricos; 

2. Revitali zação de Olho O 'agua; 

3 . Con strução de m anutenção de Parques; 

4 . Preservação do M eio Ambiente. 

12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE , FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -FMS 

1. A quisição de Equipam entos para Secretaria de Saúde; 

2. M anute nção da Secretari a Munic ipal de S a úde ; 

3. Manute nção d o F undo Munic ipal d e Saúde; 

4. Construção de no vos postos de saúde na zona rura l; 

5. Construção de um aterro sanitário ; 

6 . A mpliação da O ferta de Serviços de Saúde; 

7 . Ampliação e Reforma de Postos de Saúde zona rural e urbana; 

8 . Manute nção das ações Básicas d e Saúde; 

9. M anutenção do PACS ; 

10. M anutenção do E C D ; 

1 1. M anutenção do PSF; 

12. M anutenção do PSE; 

13. M anutenção do N A SF; 

14. M anutenção PMAQ; 

15. M anutenção do PSF; 

16. Aquis ição de equipamentos para o Se tor de Sa úde; 

17. Insta lação d e Unidades S an.itária D o m.ic iliar; 

18. M anutenção das A ções B ásicas de Saúde Bucal ; 

19. Manute nção d a s A ções Básicas d e Vi g ilâ ncia S anitá ri a; 

20. A quisição e M anutenção de V eículos; 

2 1. Aquisição d e Equipa m entos m édicos, od o nto lóg ico e hospitalares; 

22. Campanhas educa t ivas e p reve ntivas; 
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23. Disponibilizar transporte de pessoas doentes para posto de saúde ou Unidade Mista de Saúde; 

24 . Controle e combate a desnutrição; 

25. Construção de novos Postos de Saúde zona rura l e urbana. 

26. Viabilizar uma casa de apoio na capital para abrigar os pacientes que necessitem de atendimento 

médico. 

27 . Fi rmar parcerias com clínicas paniculares para atender as pessoas que estiverem cadastrados nos 

Ptogramas Sociais do Govemo Federal e necessitem fazer algum tipo de exame. 

28. Garantir á população acesso gratuito aos medicamentos essenciais - Farmácia Bás ica. 

29. Implantação de academias ao ar livre nas comunidades: Goiabeira. Lapa, Felipe e Pequis. 

13.SECRE TARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
6. Transferências de recursos para entidades conveniadas; 

7. Implantação de Novos Programas de Assistência Social; 

8. Manutenção da Secretaria de Assistência Social; 

9. Manutenção do Fundo de Assistência Social: 

1 O. Manutenção do Conselho Tutelar; 

11 . Manutenção do CRAS; 

12. Manutenção de IGDBF/IGDSUAS 

13. Manutenção PBFI; 

14. Manutenção do Pro jovem Adolescente; 

15. Manutenção do CREAS; 

l 6. Implantação da Cozinha Comunitária Municipal. 

17. Apoio ao C idadão, a família e ao deficiente; 

18. incentivo a fabricação de Produtos Artesanais; 

19. Implantação e Manutenção de um núcleo de atendimento as pessoas especiais - APAE; 

20. Implantação de um Centro de Apoio e Reabili tação Para Usuários de Drogas; 

21. Política de Assistência Social; 

22. Assistência Social; 

23. Serviços de Proteção Social Básica; 

24 . Proteção Social Especial de Média e/ou Alt.:1 Complexidade 
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25. Serviços. Programas, Projetos e Benefícios Socioassistencial. 

14. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

1. Manutenção da Contro ladoria Geral do Município ; 

2. Aquisição de equipamentos e matérias permanentes; 

3. Implantação do SIAFIC e padronização do sistema único e integrado de execução 

orçam entaria, administrati va, financeira e co ntro le. nos tennos no decreto federa l nº 10.540/2020; 

IS.HOSPITAL MUNICIPAL JOSEFINA GETIRANA NETTA 

1. Aquisição de equipamentos e mate ria is para o Hospita l; 

2 . Aquisição e Manutenção de Veículos; 

3 . Aq uisição de Equipamentos médicos, odontológicos e hospita lares; 

4. Campanhas educativas e preventivas; 

5. Disponibilizar transporte de pessoas doentes para posto de saúde ou Hospita l Municipal Josefin a 

Getirana Ne tta; 

6. Firmar parcerias com clínicas particulares para atender as pessoas que estiverem cadastrados nos 

Program as Sociais do Governo Federal e necessitem fazer algum tipo de exame. 

7. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Hospita l Municipal Josefin a Geti rana Netta. 

8. Manutenção Básica do Hospital Municipal Josefin a Getirana Netta. 

16. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDRO li 

1. Manutenção do Fundo Municipa l de Previdência de Pedro U; 

2. Benefícios Previdenciários; 

3. Serviços Administrati vos e fin anceiros; 

4. Reserva Orçamentária; 

17.SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER 

1. Realização de Festas de Emancipação: 

2 . Apoio a Atividades Culturais; 
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3. M anutenção da Fundação Cultural: 

4. Revitalização e Manutenção do Centro His tórico; 

5. Realização e Apoio ao Festival de Inverno 

18. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA HABITAÇÃO 

DESENVOLVIMENTO URBANO E RUAL 

1. Construção. am pl.iação. Restauração e Manutenção de Prédios e Obras Mun.icipais: 

2. Aquisição de equipamentos para setor de Serviços Urbanos; 

3. l.mplementação de Projetos Urbanos e m Avenidas; 

4. Construção, ampl iação e manutenção de Praças Públicas zona ru ral e urbana; 

E 

5. Manutenção da Secretaria Munic ipal de In fra-Estrutura Habitação e Desenvolvimento Urbano e 

Rural. 

6. Construção, ampl iação e manutenção da pavimentação de vias, avenidas e estradas vic ina is~ 

7. Construção e/ou recuperação de Unidades Habitac ionais em parcerias com outras esfe ras de governo; 

8. Construção. Ampliação e manutenção de cemitérios públicos: 

9. Melhorar os cemitérios públicos com Insta lações adequadas; 

I O. Lmplantação e manutenção da rede Elétrica nas zonas ru rais e urbanas: 

11. Im plan tação e manutenção de redes hidráulicas nas zonas rurais e urbanas; 

12. Aquisição de Equipamentos para Abastecimento D 'água; 

13. Construção e recuperação de açude e Barragem ; 

14 . Construção. ampliação e Manutenção de Lavande rias públicas; 

15. Construção Restauração de Galerias, Esgotos e cana is de Drenagem: 

16. Perfuração de Poços Tubulares; 

17. Manutenção de motores estacionários; 

18. Construção do Sistema de Distribuição; 

19. Constru ir e equipar um matadouro Público; 

20. Constru ir Casa de Farinh a; 

2 1. Construção de (Ol )um A uditório; 

22. Aquis ição de Transporte ; 

23 . Manutenção dos serviços de limpeza pública: 

a)“
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11. SECRETARIA MUNICIAPL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS l-IfDRICOS.
1 .  Manutencao da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hfdficos;
2 .  Revitalizagfio de Olho D'agua;

3 .  Construgao de manutengio do Parques;

4. Preservapio do Meio Ambiente.

IZSECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE , FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

l .  Aquisieao de Equipmentos para Secretaria de Saude:

2 .  Manutengio da Secretaria Municipal de Safide;
3 .  " , ”  doFundo"  '3"! de " '

4 .  Consu'uqfio de novos postos de  safide 11a zona rum];

5 .  Construgflo de um aterro sanitzirio ;

6 .  Ampliagio da Ofena de Services de Sande;
7 .  Ampliagfio e Reforma dc Postos dc Saudi: mm. rural e urbane;

S .  Manutengio das agfies Bfisicas de Sulfide;

9 .  Manutenqio do PACS;

1 0 .  Manutenqfio do E C D;

1 1 .  Manutenqfio do PSF;

1 2 .  Manutengio do PSE;

1 3 .  Mnnutengfio do NASF;

1 4 .  Manutengfio PMAQ;

1 5 .  Manutenqfio do PSF;

16 .  Aquisigio de equipmentos para o Setor de Safide;
1 7 .  Instalngfio do  Unidades Sanitfiria Domicilinr;

1 8 .  Manutengfio das A9668 Bésicas dc Safide Bucal;

1 9 .  Manutengfio das Agfies Bfisicas dc Vigilfincia Sanitéria;

20. Aquisiqio e Manutengio do Vefculos;

2 1 .  Aquisieio de Equipamentos medicos, odontoldgicos e hospitalareo;

22.  Campanhas educativas e preventivas;

PREFEITURA MUNIClg’AL DE PEDRO II
PRACA DOMINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

23. Disponibilizal' transports do pessoas doentes para poslo do  safide ou Unidade Mist: de  Sulfide;
2A. Canticle e combale a desnutrigio;

25. Construcio de  novos Poslos de Saude zone rural e urbena.
26. Viabilizar um casa de apoio no capital para abrigar os pacienles que necessiiem de  mendimento

medioo.
27. Firmnr pamerias com clinical! parficulmes para wonder as pessons que esfivemm cad-stradoa nos

Progtamas Sociais do Govemo Federal e necessitem faul- algum lipo de exame.

28.1" ' 6 ,  r ‘ , '  ucesso, ' nos " ' ‘ -FarmficiaBfisica.
29. Implantagio de  academia: so at livle nas oomunidades: Goiabeira. hpa. Felipe e Pequis.

lssECRETARIA NIUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E FU'NDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL — M S

6 .  'I‘ransferéncins do recursos para enlidades eonveniadas;

7. ' . '  _ deNovosP d e ‘  ' ‘ ' Social;
8 .  Manulengfio d a  Secretaria de Assislencia Social:

9 .  Manutenclo d o  Fundo de Assistencin Social;

1 0 .  Manutengio d o  Conselho Tutelnr.

l l .  Manutencio d o  CRAS;

12. Manumengio de  IGDBF/IGDSUAS
1 3 .  Mnnutengso PBFI;

l 4 .  Manutengdo d o  Pro jovem Adoleseeme;

15. Manutengio do CREAS;
16. Implantaqio da Cozinha Comunitfiria Municipal.
17. Apoio no Cidadfio. a famflia e an deficiente;
l s .  incentive a fabricngfio de Produtos Arteeanais;
l 9 .  Implantaefio e Manuwngdo d e  u m  nucleo de anemdimemo as pessoas especiais - APAE;

20. Implanmgio de  um  Centre de Apoio e Reabilitagio Pan Usufirioa de Dumas;
21. Politica de Assisténcia Social:
22. Assisténcia Social;
23. Servigos do Proiegao Social Bésica;
24 .  Proleq'c—Io S o c i a l  Espec ia l  dc M é d i a  c/uu Al ta  C o m p l e x i d a d e

3“ r : \  66“

o i 63. 5'
a 51“.“:— §

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II
PRACA DOMINGOS MOURAO FILl-IO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

25. Servigos, Program. Projetos e Beneficios Socioassistencial.

14. CONTROLADORIA GERAL D0 MUNICIPIO
1. " _' dar' ' ‘ inGeraldo"

2 .  Aquisigio do  equipamenms e [Interim permanentes;

3 .  ImplantagaodoSlAFICe, ’ , do ’ finicoe'  , ‘ de ,

ommenlaria, administrative, financeira e controle. nos termos no decreto federal n“ 1054012020;

15.HOSPITAL MUNICIPAL JOSEFINA GETIRANA NETTA

1. Aquisigio de  equipmentos e materiais para 0 Hospital;

2 .  Aquisigio e Manutengio de Veiculos;
3 .  A .  - - :  d e l ‘ j  -r u -  .. 116- e ‘  . '  .

4 .  Campanhas educativas e preventivas;

5 .  Disponibilizar transport: de pessoas doentes para posto de snide ou Hospital Municipal Josefina
Gelirana Netta;

6 .  Firms: paroerias com clinicas particulates para attendee as pessoas que estivel'em cadaslrados nos

nramas Sociais do Govemo Federal e msiwm fazer algum tipo de exam.

7 .  AquisieiodquipamentoseMatei-ial Pr. para? _ '  " '  ' " ‘ ' ' F ' Neva.

8 .  Manulengao Bisica do Hospital Municipal Josefina Getirana Nona.

16. FUNDO MUNICB’AL DE PREVIDENCIA DE PEDRO ll

1. Manuteneao do Fundo Municipal de Previdéncia de Pedm II:

2 .  Beneficios Previdenciérios;

3 .  Servieos Administrativos e financeiros;

4 .  Reserva Otcamentfiria;

11SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER

l .  Realizagfio do Peeves do Emancipagio:

2 .  Apoio a Atividades Culturais:
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3. Manumgdo da Fundaqio Cultural;
4 .  Reviulimlo e Manutengio do Conn-o Historico:
5 .  Reeling“ e Apoio an Festival do 111v

18. SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E RUAL

INFRA-ESTRUTURA HABITACKO E

1. Construgio. ampliagao. Resmumgao e Manutengao dc Prédios e Obi-as Municipais;
2 .  Aquisiqio de equipamentos pan setot de  Servieos Urbanos;
3.  de  l” ,' 1 ' “ ‘  em A "‘
4 .  Construglo, ampliagao e mnnutengio do  Prawns dlicas zone rural e urbann;
S .  Manutengio da Secretarial Municipal de mfra-Eslrutum Habimqfio e Desenvolvimenm Urbano 3

Rural.
6 .  Consu'uqio, _ "  f e , "  d a ,  , “  de  vies, “ e ‘
7 .  f”  _ '  e/ou , , d e l '  “ ‘ " L '  ‘ ‘ e m ,  eomouu'asesferudegovemo;
8 .  Construct), A r "  _ '  e _ '  dc ' ‘ :.... t n "

9 Melhoraros ’ ' L "  eom' ' .93 4 -

10. llnplantaqfio e manutengao da nede Eletrica nas zones rurais e urban»;
11.'  . ‘  , - e  _’ deredes"‘ "
1 2 . ‘  d e "  para“
13. Consuuqio e recupemgio dc agude e Barragem;
l 4 .  Consu-ugio . ampliagio e Manutengio de Lavanderias pfiblicas;
15. Construgio Restauregio dc Galerias. Esgotos c canais dc Drcnagcl'n:
16. Permraeio de Poqos Tubulares;
17. Manuhencio de  motores estacionirios;
18.  Construqao do Sistema de Distribuieao;
19. Construir e equips: urn matadoum Pfiblico;
20. Construir Casa de Farinha;
2 1 .  Construcéo de ( 0 1 ) u m  Auditério;

22. Aquisigio de  Transpone;

nas moms rurais e urbanas;

D’égua;

2 3 .  ManulenQfio d o s  servigos  de l i m p e z a  p u b l i c a ;
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21. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO E DESEMVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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1. Manutenção da Secretaria de Comercio e Desenvolvimento Econômico; 

2. Aquisição de equipamentos e matérias. 

3. 

24. Aquisição de Equipamento para Limpeza Pública; 22. FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

25. Construção , Restauração e Manutenção de estradas Municipais; 1. Manutenção do Fundo do Direito da Criança e do Adolescentes; 

26. Aquisição de Equipamentos; 2. Apoio a Criança e ao Adolescente; 

27. Construção , Restauração de Pontes, pontilhões e Bueiros; 3. Aquisição de Equipamentos; 

28. Construção de Passagem Molhada; 

29. Construção manutenção e reforma do Mercado público Municipal. 

30. Construção de uma Capela Mortuária no Município. 

PÁLACIO DA OPALA, PEDRO D, ESTADO DO PIA UI, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do 

ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
19. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

1 .Manutenção da Secretária municipal de Comunicação Social; 

2.Aquisição de equipamentos e matérias; 

20. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
EllSABETI: 

11:00RIOOES OE 
OlNELRA NUNES 

BRANDA0:338274S1353 1. Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo; Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão. 
2. Aquisição de equipamentos e matérias. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativo 1- Metas Anuais Art.4º § 1º LRF 

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA2025 

Prefeita Municipal 

METAS VALORES CORRENTES VALORES CONSTANTES 
2023 2024 2025 2023 2024 2025 

RECEITA TOTAL 146.975.236,21 150.414.456,74 154.626.061,53 146.387.335,27 149.n1.659,91 154.073.825,59 
RECEITAS PRIMARIAS 146.975.236,21 150.414.456,74 154.626.061,53 146.387.335,27 149. 771.659,91 154.073.825,59 
DESPESA TOTAL 149.279.606,32 152.772.749,11 157 .050.386,08 148.682.487,89 152.119.874,11 156.489.491,85 
DESPESAS PRIMARIAS 149.279.606,32 152.772.749, 11 157.050.386,08 148.682.487,89 152.119.874, 11 156.489.491 ,85 
RESUL T. PRIMARIO -2.208.804,98 -2.260.491,02 -2.323.784,76 -2.199.969,76 -2.250.830,80 -2.315.485,53 
RESUL T. NOMINAL -2.208.804,98 -2.260.491,02 -2.323. 784, 76 -2.199.969,76 -2.250.830,80 -2.315.485,53 
DIVIDA PUBLICA CONSLIDADA 15. 785. 788,53 16.155.175,98 16.607 .520,91 15. 7 46.324,06 16.086.136, 77 16.548.208,33 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 8.332.059,04 8.527.029,22 8.765.786,04 8.311.228,89 8.490.588,93 8.734.479,66 

Nota : O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o se uinte cenário macro-econômico 
VARIAVEIS 2023 2024 2025 
PIB real 2,50% 2,34% 2,80% 

Metodologia de cálculo: receitas primaria total = receita primaria correntes + receita de capital (-operação de credito - amortização de empréstimo­
alienação de bens), despesa primaria total= despesa primaria corrente - juros e encargos da dívida+ despesa de capital. 

ELISABETE ~-=--~~ 
RODRIGUES DE =~aaCUYEJRA 

OLIVEIRA NUNES ::'.=.''""~"',..,.. 
BRANDAO:33827451353 =:,~"" 

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão 
Prefeita Municipal 

AllnldodlgiClltrllne&porANTONIODE 

ANTONIO DE PADUA ~'"'t~~~ 
BEZERRA _,.,_.....,,_,e,. 

PEREIRA:28681410300 :.::.-:=,::~..,, 
01111: 2024.DS.2511!1:42:47-03'00' 

Antônio de Pádua Bezerra Pereira 
Contador CRC-PI 4.197/0-5 
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21. SECRETARIA MUNICIPAL DE OOMERCIO E DESEMVOLVIMENTO ECONOMICO.
g 1. MmumnfiodaSeumfladeOomdoeDumvolvimm Economioo;
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24. Aquisiqio do Equip-memo para Limpem Pfiblica;

25. Construgio , Munch e Manumgio dc emu!” Munidpfis:

26. Aquisiqlo de Equipammtos;

nFUNDODOSDmElTOSDACRIANCAEDOADOIEm
1. amnglodoPundndoDireimdnCflmedoAdolm;
2. ApoioaG-imqaeaoAdoleoeenu;

27. Comm . Rectum-2930 dc Pumas. pontilhécs e Bum'ms;

28. Cunsu'uqio d: Pasngem Molhldl;
29. Construgio manurengio e reform: do Mercado pfiblico Municipal.

30. Construgio de um Cape]: Manna-in no Municfpio.

anodeZOZMdoismilevimeeqmo).
19. smcnn'rm on: comumcaclo scan.
1 .Mmmmsmmmmpuammm;
ZAquisiqio dc equipmnentos e mamas;

msncmz'rm MUNICIPAL m: TUNSMO 66am“flaw: "3-1;...
Mama’s:LuanuunflodaSmurinMunicipnldeTurim

quisigiodeequipmmemm.

3- Ami?“ dc WW8;

PALACIODAOPALAJ'EDROILESTADODOPIAULmfi(vinteecinoo)diasdom£sdejlmhodo

Elisabet: Rodrigues de Oliveira Nunes Bandit).
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LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTARIAS
Demonstrativo I - Metas Anuais Arl.4° (5 1° LRF

PRACA DOMINGOS MOURAo FILHO 34s CENTRO

Prefeita Municipal

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2025
films . VALORES CORRENTES VALORES CONSTANTES _

2023 2024 2025 2023 2024 2025
RECEITA TOTAL 146.975.236.21 150.414.456.74 154.626.061.53 146.387.335.27 149.771 .659,91 154.073.825.59
RECEITAS PRIMARIAS 146.975.236.21 15041445674 15462606153 146.387.335.27 149.771.659,91 154.073.825.59
DESPESA TOTAL 149.279.606.32 152.772.749.11 157.050.386.08 148.682.487.89I 152.119.874.11 156.489.491.85
DESPESAS PRIMARIAS 149.279.606.32 152.772.749.11 157.050.386,08 148.682.487.89 152.119.874.11 156.489.491.85
RESULT. PRIMARIO -2.208.804.98 -2.260.491,02 -2.323.784,76 -2.199.969.76 -2.250.830.80 -2.315.485.53
RESULT. NOMINAL -2.208.804,98 -2.260.491.02 -2.323.784,76 -2.199.969,76 -2.250.830.80 -2.315.485.53
DIVIDA PUBLICA CONSLIDADA 15.785.788.53 16.155.175.98 16.607.520,91 15.746.324.06 16.086.136.77 16.548.208.33
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 833205904 852702922 8.765.786.04 8.311.228.89 8.490.588.93 8.734.479.66
Nota : O célculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenério macro-econbmico
VARIAVEIS 2023 2024 2025
PIB real 2.50% 2,34% 2,80%

Metodologia de cflculo: receitas pfimalia total = receita pn'maria correntes + receita de capital (-operagio de credito - amortizagio dc empréstimo—
alienagio dc bens), despesa pfimaria total = despesa primaria correntc — juros e encargos da divida + despesa dc capital.

W W  MI
. Managua-a

m m m m m
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H m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativo 11-Art.4º, § 2º, inciso Ida LRF 

METAS PREVISTAS METAS REALIZADAS 
ESPECIFICAÇÃO 2023 %PIB 2022 %PIB VARIM;AO 

RECEITA TOTAL 146.975.236,21 2,50% 118.550.645,83 2,90% 
RECEITAS PRIMARIAS 146.975.236,21 118.550.645,83 
DESPESA TOTAL 149.279.606,32 117.643.460,46 
DESPESAS PRIMARIAS 149.279.606,32 117.643.460,46 
RESULTADO PRIMARIO -2.208.804,98 907.1 85,37 
RESULTADO NOMINAL -2.208.804,98 907.185,37 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 15. 785. 788,53 17.291 .994,85 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 8.332.059,04 9 .541 .202 ,28 

ELISABETE 
RODRIGUES DE 

AIINCl0 ..,_,.. por ELlSA8ETE 
~ ~ ~NU(ES 
BRN«lr,l,()-.3Sl27451363 

AslNóo dlgltalrr,enlll POf ANTONIO OE 

ANTONIO DE PAOUA =~ON"'i::6€~~':"'~ 
BEZERRA PEREIRA:28&81410300, e-BR, o-lCP-Dtt cn-Cl.l8A8ETE ROORIGUES DE OlMIRA 

O LIVEIRA NUNES ::::'..=.''"'-_,._...,._ PEREIRA:28681410300 ::::::a:=•~•~-
BRANDAO:33827 451353 ~~.~):.0::--LCOO oata: 2024.06.25 16:47:14 -03'00' 

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão 
Prefeita Municipal 

Antônio de Pádua Bezerra Pereira 
Contador CRC -PI 4.197/0-5 
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Demonstrativo Ili- Art.4º, § 2º, inciso li da LRF 

METAS ASCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS AXADAS NO TRES EXERCICIOS ANTERIORES 1 

METAS 
2021 2022 2023 

RECEITA TOTAL 100.319.862,24 118.550.645,83 146.975.236,21 
RECEITAS PRIMARIAS 100.319.862,24 118.550.645,83 146.975.236,21 
DESPESA TOTAL 97.352.732,28 117 .643.460,46 149.279.606,32 
DESPESAS PRIMARIAS 97.352.732,28 117 .643.460,46 149.279.606,32 
RESULTADO PRIMARIC 2.967.129,96 907.185,37 -2 .208.804,98 
RESULTADO NOMINAL 2.967.129,96 907.185,37 -2.208.804,98 
DIVIDA PUBLICA CONS 18.762.985,73 17.291 .994,85 15.785.788,53 
DIVIDA CONSOLIDADA 4.191.960,66 9.541.202,28 8 .332.059,04 

METAS 
2021 PIB 2022 PIB 2023 PIB 

RECEITA TOTAL 100.319.862,24 1,32'¾ 118.550.645,83 2 ,90% 146.975.236,21 2,50% 
RECEITAS PRIMARIAS 100.319.862,24 118.550.645,83 146.975.236,21 
DESPESA TOTAL 97.352.732,28 117 .643.460,46 149.279.606,32 
DESPESAS PRIMARIAS 97.352.732,28 117 .643.460,46 149.279.606,32 
RESULTADO PRIMARIC 2.967.129,96 907.185,37 -2.208.804,98 
RESULTADO NOMINAL 2.967.129,96 907.185,37 -2 .208.804,98 
DIVIDA PUBLICA CONS 18.762.985,73 17.291 .994,85 15.785.788,53 
DIVIDA CONSOLIDADA 4.191.960,66 9.541 .202,28 8 .332.059,04 

Nota: 

1 

2024 
150.414.456,74 
150.414.456 ,74 
152.772.749,11 
152.772.749,11 

-2.260.491 ,02 
-2.260.491 ,02 
16.155.175,98 
8 .527.029,22 

2024 PIB 
149.771 .659,91 2 ,34% 
149.771.659,91 
152.119.874,11 
152.119.874,11 

-2.250.830,80 
-2.250.830 ,80 
16.086.136,77 
8.490.588,93 

O cálculo das metas acima descritas foi realiza.do considerando-se o seguinte cenário macro-econômico 
VARIAVEIS 2021 PIB 
PIB real 

ELISABETE 9 

RODRIGUES DE 
OLIVEIRA NUNES -BRANDAO:33827451353 

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão 
Prefeita Municipal 

1,32% 
2022 PIB 2023 PIB 

2,90%1 1 2,50%1 
----IIO'ANTONIOllE 

ANTONIO OE PAOUA =.=:=!~ 
BEZERRA ~1•10:,00.-...,..ICP-
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2024 PIB 
1 2 ,34% 

2025 
154.626.061 ,53 
154.626.061 ,53 
157.050.386,08 
157.050.386,08 

-2.323.784,76 
-2 .323.784,76 
16.607.520,91 
8.765.786,04 

2025 
154.073-825,59 
154.073.825,59 
155.518-187,19 
156.489.491,85 

-2.315.485 ,53 
-2.315.485,53 
16.548.208,33 

8.734.479,66 

2025 

PIB 
2,80% 

PIB 
2,80% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO lI
PRACA DONIINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS
Demonstrative l l  — Art.4°, § 2°, inciso I da LRF

META? PREVISTAS METAS REALIZADAS
ESPECIFICAc/Io 2023 %PIB 2022 %PIB VARIAGND

RECElTA TOTAL 1 46.975.236.21 2,50% 1 1 8. 550.645.83 2,90%
RECEITAS PRIMARIAS 146.975.236,21 1 18.550.645.83
DESPESA TOTAL 149.279.606,32 1 17.643.460,46
DESPESAS PRIMARIAS 149.279.606.32 1 17.643.460,46
RESULTADO PRIMARIO -2.208.804,98 907.185.37
RESULTADO NOMINAL -2. 208. 804,98 907.185.37
DIVIDA PU BLICA CONSOLIDADA 1 5. 785. 788,53 17.291 .994,85
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 8.332.059.04 9.541 202.28

ELISABETE wmw ANTONIO DE mpg-1A fwfififi
RODRIGUES DE 1 Wham BEZERRA' '1‘ W mmmm

OLIVEIRA NUNES wm'mm" PEREIRA:28681410300 31W
BRANDAO:33827451353 m m . m m  nun mm mnum

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandéo Antfinio de Pédua Bezerra Pereira
Prefeita Municipal Contador CRC —PI 4.197/0-5

PREFEITURA MUNICI_PAL DE PEDRO II
PRACA DOMINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

Demonstrativo l|l- Art-1° , 9 2°, inciso | |  da LRF

NOTRES EXWCIOS

1 1 54.626.061
RECEITAS PRIMARIAS 150.414. 4 1 5 4 5 2 6 0 6 1
DESPESA TOTAL 1 1 1 1 57

152.772.749 1 1 157

16.155.1
DIVIDA CON SOLIDADA

2021 PIB 2 0 2 4  PIB 2025 PIE
1 49.771 1
149.771 .659 154

TOTAL 1 52.1 1 1 1 1 55518.1 87  1
DESPESAS 152.1 19.874 1 1 156.489.491

-2.250.830 -2.31

O calculo das  mains ac lma  descritas fol reallmdo considerando-se o oenério macro-econOmlco

PIB real 1
ELISABETE 4 i 1“

RODRIGUES ‘ / ANTOSIO DE PA/DUA, mmuw—uOLIVEIRA NU ES ¥ mum“...mum—mu.PEREIRA:286M410300m m m
Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandéo Anténio de Pédua Bezerra Pereira

Prefeita Municipal Contador CRC —Pl 4.197/0-5

m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativo IV -Art. 4º. § 2º, inciso Ili da LRF 

PATRIMONIO LIQUIDO 2023 % 2022 % 2021 
Patrimonio /Capital -77.235.097, 75 58.105.273,36 39.166.180,79 
Reservas 
Resultado Acumulado -77.235.097, 75 58.105.273,36 39.166.180,79 

NOTA: Os valores encontrados acima foram tirados do Balaço Patrimonial dos respectivos anos. 

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão 
Prefeita Municipal 

Asanado digitalmente por ANTONIO OE 
ANTONIO DE PADUA PADUA BEZERRAPEREIRA28681'10300 

~ ON: m•ANTONIO DE PADUA BEZERRA 
BEZERRJ\ PEREIRA:28681410300, c,:BR, ozlCP· 

PEREIRA:28681410300 ::;:;:;;;,=,~~,~ 
Data: 2024.06.2516:47:35-03'00' 

Antônio de Pádua Bezerra Pereira 
Contador CRC -PI 4.197/0-5 

% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativo V - Metas Anuais Art.4º § 2º, inciso Ili da LRF 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

RECEITAS REALIZADAS 2023 2022 2021 
Receita de Alienacão de Ativos 
Alienacão de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis SEM MOVIMENTO 
TOTAL 

DESPESAS LIQUIDADAS 2023 2022 2021 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS DESPESA DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Divida SEM MOVIMENTO 
TOTAL 

Nota: Não houve receita e nem despesas provenientes da alienação de ativo. 

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão 
Prefeita Municipal 

Anfflado dtgitalmente por ANTONIO DE 

ANTONIO DE PADUA ~-==~~!1~2:~300 
8 EZERRA PEREIRA:28681410300, o-SR. O-ICP• 

PEREIRA:28681410300=~=•~~--
0eta: 2024.06.25 16:-4 7:45 -03'00' 

Antônio de Pádua Bezerra Pereira 
Contador CRC -PI 4.197/0-5 
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PREFEITURA MUNICI~PAL DE PEDRO II
PRACA DOMINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTARIAS
Demonstrativo IV - An. 4°. § 2°, inciso ||| da LRF

% 2021
Patrimonio -77.235.097 58.1 39.166.1
Reserves

-77.235.097 58.1 39.166.1

NOTA: 0s valores encontrados acima foram tirados do Balago Patrimonial dos respectivos anos.

ELISABETE - ANTONIO D E  mumm‘fim
RODRIGUES E - Wm:w BEZER «11"m'53'3.“wage Emam 3.323330%;”fit“;

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandao AntOnio de Pédua Bezerra Pereira
Prefeita Municipal Contador CRC —P| 4.197/0-5

Nata:

ELISABEI'E W W  “ M u m
l 1A‘SVDSSUESNDEEK a... m a m  mogé‘gé’E PM 0mm“)“flame?

BRANDAO: 33327451353 MW PEREIRA:286814WOO Wm” ‘W'm
DIh: M M  13:47:45“

Elisabete Rodrigues de  Oliveira Nunes Brandao
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II
PRACA DOMINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

L E I  D E  DIRETRIZES ORGAMENTARIAS
Demonstrative V — Metas Anuais Art.4° § 2° ,  inciso |l| da  LRF

DOS OBTIDOS A ALI D E  A

d e
de Bens
de Bens |

TAL

DOS RECURSOS DA D E  ATIVOS DESPESA D E  CAPITAL

N50 houve receita e nem despesas provenientes da alienagéo de ativo.

AntOnio d e  Pédua Bezerra Pereira
Contador C R C  —P| 4.197/0-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

AMF • Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") RS 1,00 

RECEITAS B DBSPl:SAS PRBVIDFNCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PRBVID&ICIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

EITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2022 2021 
RECEITAS CORRENTES(I) 19.523.435,60 14.057.841,35 9.143.302,49 

Receita de Contribuições dos Segurados 5.904.471 ,45 5.290.535,84 4.155.288,07 
Civil 5.904.471,45 5.290.535,84 4.155.288,07 

Ativo 5.904.471,45 5.290.535,84 4.155.288,07 
Inativo 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 7.121.771,31 6.459.861,23 4 .365.904,17 
Civil 7.121.771,31 6.459.861,23 4.365.904,17 
Ativo 7.121.771.31 6.459.861,23 4 .365.904,17 
Inativo 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 3.081.090,84 2.307 .444,28 437663,69 
Receitas Imobiliárias 0.00 0,00 0,00 
Receitas de Valores Mobiliários 3.081.090,84 2.307 .444,28 437663,69 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes 3.416.102,00 0,00 184 446,56 

Compensasao Previdenciária do RGPS para o RPPS 3.401.345,97 0,00 184446,56 
Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (li) 0,00 0,00 0,00 
Demais Receitas Correntes 14.756,03 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL(III) 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 
Amortízasao de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IV)= (1 + Ili - Il) 19.523.435,60 14.057.841,35 9.143.302,49 

[DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2023 2022 2021 1 
Benefícios - Civil 14.085.686,15 9.822.408,77 7.736.876,08 
Aposentadorias 13.195.562,42 9.178.868,46 7.246.363,67 
Pensões 890.123,73 643.540,31 490.512,41 
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 
Reformas 0,00 0,00 0,00 
Pensões 0,00 0,00 0,00 
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 811.137,68 293.808,02 282.696,94 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 
Demais Despesas Previdenciárias 811.137,68 293.808,02 282.696,94 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (V) 14.896.823,83 10.116.216,79 8.Q19.573,02 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI)= (IV - V) 4 .626.611,77 3.941.624,56 1.123.729,47 

2023 2022 2021 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 I 0,00 0,00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCfClOS ANTBRJORES 2023 2022 2021 
VALOR 0,00 I 0,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2023 2022 2021 
VALOR 0,00 0,00 0,00 

[APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPl'S 2023 2022 2021 J 
Plano de Amortização - Contrib s* Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 

PE
DR

OI
I-

 P
I

L
D

O
 2

02
5

’ q ‘ »

a
n

i
t

"
§

s
o

l
d

m
fi

‘
“

PREFEITURA MUNICIyAL DE PEDRO II
PRACA DOMINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

AVALIACAO DA SITUACAO FINANCEIRA E ATUARIAL D0 REGIME PROPRIO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES

AMP - Demonsuafivo 6 (LRF, an. 4", 5 2", 100150 IV, alfnea "21“) Rs 1.00

RECEITAS CORRENTESG) 19.523.435.60 14.057.841.35 9.143.302.49
Receita dc Contribuigfies dos Segumdos 5.904.471.45 5.290.535.84 4.155.288,07
Civil 5.904.471.45 5.290.535.84 4.155.288.07

Afivo 23.904.471.45 5.290.535.84 4.155.288.07
Inativo 0,M 0,M 0.M
Pansicnism 0,00 0.00 0.“)

Militant 0.00 0.00 0.00
Afivo 0,00 0,00 0,M
Inafivo 0,00 0.00 0.00
Pensimista 0,00 0,00 0.00

Rewiw dc Conuibuigfies Parental: 7.121.771.31 6.459.861.23 4.365.904.17
Civil 7 .121.771.31 6.459.861.B 4.365.904.17

Afivo 7.121.771.31 64.59.861.23 4.365.904.17
Inativo 0,00 0.00 0.00
Pensionista 0,00 0,0) 0,00

Miliur 0,00 0,00 0.00
Afivo 0,00 0.00 0.00
Inativo 0.00 0.00 0,00
Pensionista 0.00 0.“) 0,M

Raceita Panimonial 3.081.090.84 2.307.444.28 431 663,69
Receius Imobilifirias 0.00 0.00 0.00
Receitas de Valores Mobiliflrios 3.081.090.84 2.307.444.28 437 663.69
Outms Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviqos 0,00 0.00 0.00
Outms Receitas Comm 3.416.102.00 0,00 184 446,56

Compensasao Previdencifiria do RGPS pan 0 ms  3.401.345.97 0.00 184 446.56
Apones Periédioos Amen Déficit Amalia] (11) 0,00 0,00 0.00
Dennis Rnccitas Comm 14.75693 0,M 0,M

RECEITAS DE CAPITALUII) 0.00 0.00 0,00
Alia dc Bells, Dimitos e Afivos 0,03 0,“) 0,M
Am 0 dc Empréstinm 0,00 0,00 0.00
Outras Reoeitas de Capital 0,00 0.00 0.00

TOTAL DAS RECEI'I‘AS PREVIDENCIARIAS RPPS (IV) = (1 + m - n) 19.523.435.60 14.057.841.35 9,143,302.49

Beneficios - Civil 14.085.686.15 9.822.408.77 7.736.876.08
Aposenlxdm'ias 13.195.562.42 9.178.868.46 7.246.363.67
Pensfies 890123.73 643540.31 490512.41
Outros Beneficios videncifilios 0.00 0.00 0.M

Beneficios - Militar 0.“) 0.00 0.00
Refmmas 0.00 0.00 0.00
Pensfies 0.00 0.00 0430
Outnos Beneficios hevidendflrios 0.00 0.00 0.00

00m Despesas Previdenciifias 811.137.68 293308.02 282696.94
Compensagio Pnevidencifiria do RPPS pm 0 REPS 0.00 0.1)) .
Dennis Dupesas Previdenciirias 8 1  1437,68 29330892 282696.94

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (V) 14.896.823.83 10.116.216.79 8.019.573.02
RESULTADO PREVIDENCIARIO (V1) = (IV — V) 4.626.611.77 31.941.624.56 1.123.729.47

Ouuos Apones para o RPPS 0.00 1 0.00 0.00

VALOR 0.00 l 0,11) 0.M

VALOR 0,M 0.00 0.00

Plano dc Amortizaqfio - Contrib s* Patrons! plea-neuter
Plano dc Amortizacio - Apart: Periédico dc Valores Pmdefinidos
Outms Apones para o RPPS
Recursos para Cohenura dc Deficit Finanoeim



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

213Ano XXIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Abril de 2025 • Edição V CCXCVI

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

213Ano XXIII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 08 de Abril de 2025 • Edição V CCXCVI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃ O ) 2023 2022 
Caixa e Eqwvalcntes d e IUXa l.195.39 3 .94 18 2 .547 .74 

2021 
989. 3 

Investimentos e Aplic.nçõcs 26.877_9 l 7.49 2 3 .246.287,72 19 .425.272.9 1 
O u tro Bens e Direitos 2 .8 3 2 .841 .3 1 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PL ANO FINANCEIRO) 

[RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2023 2022 
RECEITAS CORRENTES(VII) o.oo 

R eceita d e Con tribuições do?S Segurndos o.oo 
Civil o.oo 

Ativo 0 ,00 
Inativo o.oo 
Pens ionis ta o.oo 

Militar o.oo 
Ativo o.oo 
Inativo o.oo 
Pens ionis ta o.oo 

R eceita d e C o ntribuições P a tronais 0 ,00 
Civ il o.oo 

Ativo 0,00 
Inativo o.oo 
Pens ioois ta 0 ,00 

Militar o.oo 
Ativo 0 ,00 
Inativo 0.00 
P e n s ionis to 0 ,00 

Receita Patrünonial o.oo 
Receitas Imobiliárias o.oo 
Receita s de Valores M o biliários o.oo 
Outros Receitas Pntrimo niuis o.oo 

Receita de Serviços o.oo 
Outras Receitus Correntes o.oo 

Compensasao Previdenc iári a do RGPS paro o RPPS o.oo 
Dema is Receitus Correntes o.oo 

RECEITAS DE CAPIT AL( VIII) 0 ,00 
Alic na88o de B e ns , Direitos e Ativos o.oo 
Amortização de Empréstimo s o.oo 
Outras Rece i tas d e Capital o.oo 

TOTAL DAS RECEITAS P REVIDENCIÁRIAS RPPS (IX) = (VII + VIII) o.oo 

!DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO BM REPARTIÇÃO) 2023 2022 
Beneticios - Civil o.oo 

Apos entadorias 0 ,00 
Pen sões o.oo 
Outros Benefícios Previdenciári os 0 ,00 

Beneffc ios - Militar o.oo 
Reformas o.oo 
Pensões o.oo 
Outros B e n effc ios Previde nc iários o.oo 

Outras Despesas Previdenciárias o.oo 
C o mpensação Previdenciária do RPPS pura o RGPS o.oo 
Demais Despesas Previdenciárias 0 ,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (X) o.oo 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX - X) o.oo 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPl'S 2023 2022 
Recurso s para Cobertura de Ins u ficiênc ias Financeiras o.oo 
Recursos pa ra Formação de Reserva o.oo 

BENS E DIRE ITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 2023 2022 
C aixa e Equivalentes de Caixa o.oo 
I nvestimentos e ApHcações 0,00 
Outro Bens e Direitos o.oo 

2023 2022 
o.oo 
o.oo 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2023 2022 
D p A R NT Ili) 

o:oo DESPE SAS DE CAPITAL (XIV) 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMTNTSTRAÇ AO RPPS (XV)= (XID + XIV) 0 ,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)= (XII - XV) o.oo 

15.87 6.62 

0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0 ,00 
o.oo 
0 ,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0 ,00 
0,00 

o.oo 
BNS E DIREITOS DO RPPS ( ADMINISTRAÇÃO DO RPPS ) 

C8.Jxa e u1valentes e Caixa 
2023 2022 

0,00 0,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 
Outro Bens e Direitos 0 ,00 0,00 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

ROE~~~~~~~EDE E.~~~M[-
ANTONIO DE PADUA ~==~1~ 

BEZERRA PeAEIRA::2N81410300. o-BR. - ICP--

OLIVEIRA NUNES =-~1~..-.o-tCP­

BRANDA0:338274 5 1353 DMa: -..oe~~-.....co,, 

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão 
Prefeita Municipal 

PEREIRA:28681410300 2\~!i:~~-
Antônio de Pádua Bezerra Pereira 

Contador CRC -PI 4.197/ 0-5 

15.876.62 

0 ,00 
o.oo 
0,00 
0 ,00 
o.oo 
0 ,00 
0 ,00 
o.oo 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0 ,00 
o.oo 
0 ,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
o.oo 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0,00 
0.00 

0 ,00 
0,00 

o:oo 
0 ,00 

0,00 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II
PRACA DOMINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

Inn e Equlvulentes l . l . .
26.377.917.49lnvesflmentos e Aplicacfies . . 19.425.272.91

01m Bells e m 2 . 8 3 2 . 8 4 1 . 3 1  15376 .62  15.876.62

REC’BlTAS c o m m  0.00 04'!) 0.“)
Recelta de Oontdbuigfies dos Segundo; 0.00 0.00 0.00

Civil 0.00 0.00
Aviva 0.00 0,00 0,00
lnativo 0.00 0.00 0.00
Pensionism 0.00 0.00 0.00

Milimr 0.00 0.“) 0.00
Advo 0.00 0.00 0.00
Innlivo 0.00 0.00

' 0.00 0.00 0.00
Reeeiu dc Contribulqfiel m 0.“) 0.00 0.00

Civil 0.00 0.00 0.00
Alive 0.00 0.00 0.00
Inadvo 0.00 0.00 0.00
Pensionisu 0.00 0.00 0.00

Militan- 0.(X) 0.00 0.00
Advo ON 0.00 0.00
lnntivo 0.00 0.00 0.00
Pensionism 0.00 0.!» 0,00

Receiu Patrirnonial 0.00 0.00 0.00
Receilal Irnobilifirian 0,00 0,00 0.00
Receim dc vumes Mobilildon 0.00 0.00 0.00
Our-s Recelms Paulina-11d: 0.00 0.00 0.00

Recall: de 5 0.00 0.00
Cums Receitas C m m  0.00 DJ» 0.00

Cumpensano vidnnciiria do RGPS par- 0 k m  o m  0,00 04])
Dennis Receims COIIBIIIBE 0.1!) 0.00 0.00

RECEITAS DE CAPITAL(VIII) 0.00 O m  0.“)
Alien-5.0 d :  Benn.  Dimitoa e AIivoI 0,00 0,00 0,00
Amortimlo dc Emprénilnol 0m 0,00 0.00
Cums Rnoeimx dc Capital 0.00 0.00 0.00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS 2 m  (D0 :- (vn 1- VIII) 0 m  0.00 0.“)

Bmficios - Civil 01” 0.00 0.00
Aposemadorias 0.00 0.00 0.“)
m 0.00 0.00 0.00
0am Beneficios Prevldcnd‘rlo. 0.00 0.00 0.00

Beneficios — Milinr 0.00 0.00 0.00
Refonnns 0.00 0.00 0.“)
Peru“: 0.00 0.00 0.00
011m Benefidos Plevldenci‘rlos 0.00 0.00 0.00

Outras Dupes» Previdenciinu 0.00 0.00
mm) Plevidenci‘rh do RPPS plan 0 RGPS 01” 0.00 0.00

Danni; Despesas Pravidenci‘rin 0.00 0.00 0.00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDBNCIARIAS RPPS ()0 0.00 0.00 0.00
RESULTADO PREVIDENCIARIO (XI) = (D! —X)  0 m  0.00 0.00

Recums pan Cobextura dc [nxu elencm m u m  .
Reel-nos pan Fox-magic dc Ruse-v: 0.00 0.00 0,00

- e u vnlcnlcs dc a . .
Invesfimcmos e Aplieegfies 0.00 0.00 0.00
a m  Ban 1: Dim 0 m  05!) (LCD

A S  CORRENTES
TOTAL DAS RBCBITAS DA ADMINISTRACAO m s  (XII) 0.00 0.00 0.00

DBSPBSAS DE CAPITAL (XIV)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADWISTRACAO RPPS (XV) - (XIII + XIV) 0.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II
PRACA DOMINGOS MOURAO FILI-IO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

RESULTADO DA  ADMINISTRA A0 RPPS (XVI) = (XII —XV)

-mru-n' a.  I ANTONIO EZEDRERm/W Inn-141nm
«1n  :1agIPIEéESUE-rsggw Q -3-"~~°* PEREIRA:23681 III-n mo“: 10:47:37

BRANDAO: 33827451353 mlfl‘fihw

Elisabete Rodr igues  d e  Ol ive i ra  N u n e s  Brandéo
Prefeita M u n i c i p a l

AntOnio  d e  Pédua Bezerra Pereira
Contador C R C  —Pl 4 . 1  97/0-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

Ano Servid o r.a A t ivo. 

2023 2 167 

2024 2116 

2025 2108 

202(.i 21 01 

2027 2~6 

2020 2008 

2028 2081 

2030 2068 

2031 2042 

2032 201U 

2033 1987 

2034 1 953 

2035 1928 

2036 1876 

2 037 1834 

2038 1794 

2039 1740 

2040 1693 

204 1 16!51 

2042 1 b84 

2043 1 5 1 6 

2044 1447 

204~ 1303 

2046 1 3 00 

2047 1232 

2 04B 11'49 

2 049 1056 

205 0 992 
2051 927 

2052 858 

2053 787 

2054 701 

2055 644 

2058 589 

2057 493 

2058 434 

2059 378 

2060 329 

206 1 274 

:.t06::.! 2:.l2 

2063 170 

2064 133 

2065 95 

2066 69 

2067 39 

2068 14 

2069 o 
2070 o 
2071 o 
2072 o 
2073 o 
2074 o 
2075 o 
2076 o 
2077 o 
2078 o 
2079 o 
2080 o 
2 081 o 
208 2 o 
2083 o 
2084 e 
2085 e 
2088 e 
2007 e 
2oee e 
2089 e 
2090 e 
200 1 e 
2092 e 
2093 e 
2094 e 
2095 e 
2096 e 
2087 e 

T O T AL 

PROJEÇÃO D E R ECEITA E D ESP ESA 

R EGIMI! PRÓPRIO o e PRl!V I D eNCIA S OCIAL 

F UNDO D E PRE VID '=:NCIA MUNI CIPAL 

SEM R EPO SIÇÃO D E M A SSA 

Racelba R ocolt.a Tota l 

Folha Anua l 

S.rvl dvr 

B4.092.756~ 7 1 12.613.913.5 'I 'I . 772.985,04 

8 2 .934. 783 .54 1 2 .440.2 1 7 ,53 1'I .610.869, 70 

83.4 87.028 .88 1 2 .523.054 ,33 1 1 .688 .1 84 ,0 4 

84.002.043.68 12.600,306,55 1 1 .760.286, 11 

B4.640. 155, 3S 12 .696.023,30 11 .&49.621. 7S 

85. 160.272 ,33 12.774 .040,85 1 1 .922.438, 1 :S 

85.723.521 ,07 141!.tiõU.541!tf, 1 U 12,001 .;il:92 ,115 

86.039.886.59 12.905.902.09 1 :2 .0'15.SOA, '1 2 

85.807.728 ,87 1 2 .07 1 .159,3( , 2.0 ,3.002,0 '1 

85.562.323.61 12,834 ,34S,64 1 1 .97S.72õ,31 

85. 174. 83 1 , 5,,::I ,2.776.224,73 11 ,024 .476,42 

84.554.559.87 '12 .683. '183,00 11 .837.638,38 

84.306.914 . 1!: 12.646.037.12 11 .802.967.98 

82 .853.406 .98 12.426.0 1 1 . 0!: 1 1 .599.476.96 

61 .606 ,464,7« '1 ??7'1 ,?69,7 , 1 ,"IS:.l. 105,07 

80.824 . 443,64 '12 . 1 23.668,55 1, ,31 S.422, 1 

79.539 . 542.23 11 .930.931,33 11.1 35.535 ,9 

77.807. 236.52 11 .67 1 .0B5.4 f 10.893.013, 11 

76.635 . 761 , 9,,1 11 .495.364 .29 1 o. 72Q.006,67 

74.261.028,1 1'1 . 13R. 1b4 ,:2 10.396,&43,D!l 

71.783 .785.2 10.787.567.7f 10.049.729.93 

69.201 .747.0f 1 0 .380.282.06 9.088 .244.59 

65.636 .351 .8:: 9 .875.4~2:.77 0 .217.080,2() 

63.421 .225,2[ 9.5 1 3 . 183,78 8 .878.071 ,63 

60.704. B45,34 9 .105.726,00 8 ~498 .678,35 

57 . 1B1 .303,S 8 .S77. '19S,S B .005.382.SO 

53.078.582 .34 7 .981 .787,3!3 7 ,4 31 ,001 .53 

50. 360 .31 5 ,5 ~ 7 ,664 ,047.33 7 .015() .4'1., , 10 

47 .53 1 .101,-4 5 7 . 129.66~,22 8 .654.354.20 

44 .4 33. 11 9,6 6 .684 .967.84 6 . 220 .638.7S 

40. 1 1 7.721 . 9 6 .017.658. H! 5 .816.480 ,97 

37 .032. 265.60 5 .554 .838.85 b , 184. ::, 1 7 ,20 

34 .36 1 ,293,7 Õ , 164 , 194 ,06 -4 .810.581 . 12 

30.663 . 1 R6, 1 4 .5.'l0 .477,02 4.292 .846.00 

26 .833 .251 ·ª 4 .024 .987 ,77 

23.858 .189. 0E 3 .5 7 8 .728.4 8 3 .340.146,58 

20.876.465.85 3 . 131 .469.66 2.922,705,22 

18.448 .576,7( 2, 767 ,4:)6.50 2 .502.8'10.74 

15 .518.953,9 2.327 .843. 1 0 2 . 1 72,653,56 

1 2.699.488.5: 1 .904 .923.28 1 .777 .928,39 

9 .822 .081 ,9 1 473,312. 2 8 

7 .761 . 178.( 1 1 .1 8 4 . 1 76,7( 1 .006 .564 ,02 

5.599.135.SE 039.070.33 783.B78.98 

4 . 1 07 .407 ,9 H H J. '111 ,2 575.037 ,12 

2.344 . 7 94 .20 3G1 .7 1 9,1 328.271,10 

850. 138, 2 1 27.520 ,73 ,1 0 .0,0 ,35 

º·ºº o.oo 
0 ,00 

º·ºº 0.00 

º-ºº 
º·ºº 0 ,00 

º·ºº o .ao 
o .ao 

0 .00 o .ao 

º·ºº 0 ,00 

0.00 0 ,00 

º-ºº 0 ,00 

º·ºº 0 .00 

o .ao 
o .ao 

º·ºº o.oo 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº o .ao 

º·ºº o .ao 
0.00 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 .00 

0 .00 

o.ao 0 .00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0 .00 

0.00 0.00 

o.ao 0.00 

º·ºº 0 ,00 

Aporte 

0 % 

24.386.899,45 

24.051 .007 ,23 

24. 2 11 .238,37 

24 .360.502,67 

24.54S.645,0 S 

2 4 .896.478,98 

2.-, _951 _56,7, 1 

24.004 .241 ,31 

24.613.073,Sõ 

::24.700.70 '1 ,15 

24.S20.822,30 

24.449.005.10 

24.027 .4B8,02 

23.-, 38.008,GG 

23.066.467,25 

22.564.098,59 

22.224 .370.90 

2 1 . t>!lb .888,1. 

20.817.297,71 

20.068.506.6-5 

19.092.042.03 

10.392. 1 S5,3 

17 .604.405, 1 ~ 

16.502.570,03 

15 392.788.BB 

1 4 .604 . 491 ,51 

13.704 .019,42 

12.885.604,69 

1 1 .634. 1 3 9 , 1 

1 0 .739.367,06 

9 .964 ,775.18 

8 .802. 323,08 

7 . 781 .643,03 

6 .918.675,06 

6.054 . 175. 1{ 

5.350.377 ,24 

4 .S00.496,65 

3 .66:Z .65 1 .66 

:2 ,848.403,70 

2 .260.741 ,62 

1 .623.749,31 

1 . 191 . 140,3 

679.000.32 

246.540,08 

º·ºº 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0 ,00 

0 .00 

0 ,00 

º·ºº 
º·ºº 
0.00 

o .ao 

º·ºº 
0.00 

0 ,00 

o.ao 

º·ºº 
º·ºº 
o .ao 
0 .00 

º·ºº 
o.ao 
0 ,00 

º·ºº 
º·ºº 
0.00 

º·ºº 
º·ºº 

733.596.817 . 0 1 

S u per•vlt ou D 6 flc lt 

23.2"'8.287. 72 

1 0 .662.960.7 0 38. 100.204 .57 

11 .004. 756, 11 53.022.982. '14 

11 .391 .905, 1 68.440.441.4 7 

11 .665. 751 .o 84 .488.063.82 

12,065.081 , 74 101 . 109.3 81 ,46 

12.430.445,99 118,3 2Sil .774 , 14-

1 ~ ,04V,071 ,57 135.Y38.ts841!,U1 

14 .219.806,31 1 53.331 ,540 .06 

1 5 .41 2.428,64 1 70.3HJ,607 , 4 4 

16.704 .916,õ" 1 86.720.276,52 

18.337 .047,20 202.233.224.01 

19.559.490,61 217. 1 03.083,75 

21 .905.195.78 230.205.888.26 

2 4 .0 1 5.609,84 2 41 .4 97.654.97 

27 .027 .810,0.:) 259. 162 .015, 5 1 

30.24 1 .661 ,00 264 .685.760,52 

32.242.692.77 267 .976.788,60 

35.300.619.73 268.031 .4 8'1 ,50 

:18.01 0 . 0 11 ,l'I 264 .190.210,54 

4 1.541.578.5 258.411,250.06 

44 .718.-847.02 244.325.000.90 

40,692: .306.00 228 ,497 , 102,87 

49.200.995,07 208.8-84.664.20 

52.091 .142,05 184.633.296,83 

55.98-4.207.63 154.278.69B.77 

57 .0 2 0 .047,97 1 2 0 ,21 1 ,095,92 

68.634 . 5 1 4,27 02.071 ..... 16.0~ 

60.607 .011 ,7!: 39. 109 .123.95 

63,4 97 ,·184 ,71 (9.502. 188 .99) 

B4.!J20.780.64 (62.483.852.3 7) 

6 6 .466.6 41. 1 'i ( 1 17 .825.875, O 1 

65.963,643.69 ( 1 75.003.202.48) 

66.528.836,82 (234.389.547.15) 

85 .843.007. 55 ( 294.784-,807. 15) 

64 .093.382.04 (355.5 17 .202.80) 

64 .024 .900.00 (41 7.043. 2 40.41) 

62,992.430,95 (478.055 .742.60) 

61.248 .076,66 (540.391 .880,03) 

56.536,086.64 (600.6!5 1 .043 ,80) 

06 .710. 13-4,3 (660.6'19.284 .80) 

6-1A06.6 4 6,76 (719.359.201 , 7 0) 

51 .920.228. 76 (776.849 .354.04) 

40.273.605,97 (83 1 .700.30S,25) 

45,007 ,957.9 2 (005.225.356.70) 

43.097.442, 5 1 (037 .528.5'12, 70) 

39.855.339,21 (986.709 137 .04) 

36.0 52 .162.71 ( 1 .032.878.9'11 . 'I 2 

33.371 .480,71 ( 1 .078.3 77. 1 80.94) 

31 .566.363.1 0 (1 . 118.707.295.74 

20.555,087,64 ( 1 . 159.449.4 56,35) 

('1 . 197 .607 .0&S.40) 

23 .375.0 20,01 ( 1 .232.057.964,06) 

20,221. 7 01,20 ( 1 . 20!5.408.244 ,95) 

18.009 . 137,34 (1 .286.071 .464 .73) 

0 .00 

0 ,00 

0.00 

o.oo 
0 ,00 

0.00 

0 ,00 

o .ao 
o.oo 
0 ,00 

0 .00 

0 .00 

º·ºº 
0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

o.oo 
0.00 

0 .00 

0,00 

2 .132. 0 16.967 ,114 2 ,885.8 1 3 . 784.88 
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PREFEITURA MUNICI_PAL DE PEDRO II
PRACA DONIINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

§
s

o
l

d
m

fi
‘

“

O ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PIOJEOAO D E  REGINA E DECO!“

"01M. PROPRIO D I  PRIVIDCNCIA SOCIAL
FUNDO D I  PR‘V lntuc IA MUNICIPAL

Folh- Anunl

B4.092.755.7  1
82.934.

8 5 .

86 .039 .888 .59
85.807.728.87

65. 1 7 4 . 8 3 1

50.360.31
4 7 . 5 3 1 . 1 0 1

1 1 7 . 7 2 1

7 .  .

5.5991
4 . 1 0 7 . ‘ O 7

2.344.794
850.1

Huh

1 2 . 6 1 3 3  1
1 2 . ‘ 4 D . 2 1  T

1

1 2 . 7 7 4
1

12.905.982.99
1 2 . 8 7  1 .

1 2 .

1

1 2 . ‘ 28 .01  1
1 2’  ’27 1

1

1 1 .930.931

1 1 . 5 7 1  .065
1 1

1 1 3.19.1

1 0.767.567

2 . 7 6 7
2 . 3 2 7 . 5 4 3 . 1 0

‘ l .

839.870.33
3 1 6 . 1  1 1

3 5 1 . 7 1 9 . 1
1 2 7

Ccrvldsr

1 1 . 7 7 2 . 9 8 5 . 9 4
1 1

1

1 1
1 1 . 9 2 2 .  1 3

12.045534 1:
12.013.082.01

1

1 1

1 0 8 9 3 . 0  1
1

575.037.12
326.271 1 9
1 1 0 . 0 1  9.35

Aperi-

1395
24.396.399.45

2 4  . 0 5 1  . 0 3 7

2 4 . 6 “ .

2 4 . 9 5 1 . 5 6 7 J

24.384 .241 .31

24.700.701 1

1 7

1

14 .804 .491
1 3 .  4 2

1 1

1 0 . 7 3 8 . 3 6 7
9 . ” .

7 4 1

1 . 6 2 3 . 7 4 9 . 3 1

1 . 1 9 1  .

2‘fl.540.05
0.00
O .00
0.00

0.00

10.662.960.70
1 1 .004.

1 2 .055 .051

1 2 . . 3 0 .

1 4.219.896.5311
1 5 . 4  1 2 . 4 2 8 . “

18 .337 .0 ‘7

3 8 . 5 1 0 . 5 1 1

6 0 . 6 8 7 . 8 1  1

84

B 1  . 2 4 3  .076.“

5 4 .
5 1  . 8 2 0 . 2 2 8 . 7fl

48.273.685.97
45.887.957.92
63.697.442.51
39.855.339.21
36.052.182.71
33 .371  . 4 8 0 . 7 1

3 1  1 9

29.565087
26. 4 9
23.375.020.01

20.221 . 7 0 1

1 3 . 0 ” . 1  37

0,00

1 5 3 . 3 3 1
170.316.0131

759. 1 3 7

1 .032.37B.91 1

1 1376.377.
. 1  18,707,295.

. 191.607
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão 
Prefeita Municipal 

Assinado dlgtamente por ANTONIO DE 

ANTONIO DE PADUA ~~~ON~6:~~~~,~~~ 
BEZERRA PEREIRA'2666141 0300, e=BR, o=ICP-

PEREIRA:28681410300 =;~•= •~•~maH com 
Data: 2024.06.2516:48:10-03'00' 

Antônio de Pádua Bezerra Pereira 
Contador CRC -PI 4.197/0-5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativo VIII -Art . .4° § 2º, inciso V da LRF 

MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS 
EVENTO 
Aumento Permanente da Receita 
( - ) Transferencia Constitucionais 
( - ) Transferencia ao FUNDES 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita 
Redução Permanente de Despesas 
Margem Bruta 
Saldo Utilizado 
Impacto de novas DOCC 
Margem Liquida de Expansão de DOOC 

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão 
Prefeita Municipal 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

2025 
15.000.000,00 

-
5.000.000,00 

10.000.000,00 
-

10.000.000,00 
-

8.000.000,00 
2.000.000,00 

Antônio de Pádua Bezerra Pereira 
Contador CRC -PI 4.197/0-5 

o 
c:::::J 
c:::::J 

_

PREFEITURA MUNICI~PAL DE PEDRO II “-
PRACA DOMINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO '

06.553.929/0001-24 =

m m  M E  0AB wmfiWgr... “HEMWWSW 0‘
°'-'VE'RA ”“53 wm'“”“  PEREIRA:28681310300 . mm a

BRANDAO:33827451353 mmfl‘fiwm D“ W “-‘W W m

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandéo Ant6nio de Pédua Bezerra Pereira “-
Prefeita Municipal Contador CRC —P| 4.197/0-5

,\\; 7 :

PREFEITURA MUNICIE’AL DE PEDRO II
PRACA DOMINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTARIAS
Demonstrative VIII -— Art..4° § 2°, inciso V da LRF

MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS
EVENTO 2025
Aumento Permanente da Receita R$ 15.000.000.00
( - ) Transferencia Constitucionais B$ -
( -  ) Transferencia a0 FUNDEB R$ 5.000.000,00
Saldo Final do  Aumento Permanente de Receita I3$ 10.000.000.00
TREUQEIO |3ermanente dfiespesas R$ -
Margem Bruta R$ 10.000.000,00
Saldo Utilizado B$ -
Impacto de novas 5000 R$ 8.000.000.00
Margem Liquida de Expanséo de DOOC R$ 2.000.000,00

In
N

8“B Wm Maggi“ Wager-33.x" o
Baghgfc'figaggagsss 5W PEREIMM14103002mm1m. 3

Ellsabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandao Anténio de Pédua Bezerra Pereira
Prefeita Municipal Contador CRC —Pl 4.197/0-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demonstrativo VIII - Art .. 4° § 2°, inciso V da LRF 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF art 4º ~ 2º inciso V) 

Tributo Modalidade Setores / Programas / Valor da Receita Prevista 
Compensação 

Beneficiário 2025 2026 2027 

TOTAL 

ELISABETE 
RODRIGUES DE 

OLIVEIRA NUNES 
BRANDAO:33827451353 

SEM MOVIMENTO 

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão 
Prefeita Municipal 

ANi',tdodigillllmtnieoo,ANTONIOOE 

ANTONIO DE PADUA ==ON~:=~': 
BEZERRA PEREIAA:28681410300,c-BR.o-lCP-

PEREIRA:28681410300 :,::;_=,:,.,..-
o.u.: 202u1.2S 11:,e:31 --03'00' 

Antônio de Pádua Bezerra Pereira 
Contador CRC-PI 4.197/0-5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAIS 2023 
ART. LRF, art.4º, § 3º 

Descricão 
Assistencia diversas 

DEMAIS 
RISCOS FISCAIS 

Salário mínimo 

Sentencas judiciais 

Eoidemias 
Frustação da receita 

TOTAL 

PASSIVOS CONTIGENTES 
PROVIDÊNCIAS 

Valor Descricão 
3.000.000,00 Abertura de crédito adicional a 

partir da reserva de 
continaência 

PROVIDENCIAS 
2.500.000,00 Abertura de créditos adicionais 

a partir da redução de dotação 
2.000.000,00 de despesas 

2.000.000 00 
3.000.000,00 Limitação de Empenho 

12.500.000,00 TOTAL 

Valor 
1.500.000,00 

8.500.000,00 

2.500.000,00 

12.500.000,00 

R$ 1,00 

ELISABETE =..e~~:=;e ASW1aOõ digitü'nente pot ANTONIO OE 

ANTONIO DE PADUA ~~0::~6i~!b~'=~ RODRIGUES DE ~~~OUESOEOllVEIRA 

OLIVEIRA NUNES =~"353· """"-~,cp. 

BRANDAO:33827451353 ~~~~LCOO 

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão 
Prefeita Municipal 

BEZERRA PERE1Ak28681410300 ...... O-ICP· 

PEREIRA:28681410300 ==~~--
o.i.: 202&.06.2$ 16:'8:40 -03'00' 

Antônio de Pádua Bezerra Pereira 
Contador CRC -PI 4.197/0-5 
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PREFEITURA MUNCI~PAL DE PEDRO II
PRACA DOMINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

LEI DE DIRETFIIZES ORQAMENTARIAS
Demonstrativo VIII — Art..4°§ 2°, inciso V da LRF

ESTIMATIVA E COMPENSACAO DA RENIjNCIA DE RECEITA

AMF— Demonstrative V||| LRF, art. 4", 2", inciso V R$ 1,00

rasI‘Proamnas‘ __ I . I
Benefldéria m - - m . w aw

SEM MOVIMENTO

Réékiéfié‘s‘oe fimwmm ANT°M°°EPA°UA WImiymflii-ifi“

OWEN NUNES “swag.“ PEREIBREEZESIZm10300“ ”m“BRANDAO:33827451353W ”*‘mwm-w
Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandéo Antdnio de Pédua Bezerra Perelra

Prefeita Municipal Contador CRC —P| 4.197/0-5

PREFEITURA MUNICI~PAL DE PEDRO II
PRACA DOMINGOS MOURAO FILHO 345 CENTRO

06.553.929/0001-24

LEI D E  DIRETRIZES ORQAMENTARIAS
DEMONSTRATIVO D E  RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAIS 2023
ART. LRF, art.49, § 3°

PASSIVOS CONTIGENTES
PROVIDENCIAS

Descrioao Valor Descrioéo Valor
Assistencia diversas 3.000.000.00 Abertura de crédito adicional a 1.500.000.00

partir da reserva de
contingéncia

DEMAIS
nrscos FISCAIS PROVIDENCIAS

Salério minimo 2.500.000.00 Abertura de créditos adicionais 8.500.000.00
a partir da reduoéo de dotaoéo

Sentencas judiciais 2.000.000.00 de despesas

Epidemias 2.000.000.00
Frustagao da receita 3.000.000.00 Limitaoéo de Empenho 2.500.000.00

TOTAL 12.500.000,00 TOTAL 12.500.000.00

Rééfléfggrifiwmram mogggggR; .1 WWW?“
Bfigfigfigfigfmm EMWW PEREIRA:28681410300 W ”gm

Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandéo Antonio de Pédua Bezerra Pereira
Prefeita Municipal Contador CRC —P| 4.197/0-5
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